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ADVOGADO: r, Roberto 	"'r m, i.:. 

Endereço y.  

- 	 4 

RECLAMADO: 

Endereço 	v. 	, 	
,•-.T 

ADVOGADO 

En..erLço 

OBJETO: 

AUTUAÇÃO 

Aos -- 	 -- 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

da 	Junta de ConcIliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	 .... 	documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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Roberto Çondim da Silva Áíaia 
Advogado 

Exm  Sr Dr Juiz Presidente da 	Junta de Conciliaço dc Julgamento de Goinia-0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DIST 
DIST.

RBUIQÀO  

RECEBIDO EM 
 

8. DISTRI13UIQAO  

MM(COS M]RTINS MNIIAff, brasileiro, solteiro, em-

pregado do Estado, residente e domiciliado nesta 
Capital, na Av. Venerando de Freitas, ng 67, Cida-

de Jardim, vem, respeitosamente 	presença de V.ExC 

atraves de seu advogado (m.j.), com escritrio pro 
fissional no endereço do rodap, para onde devero 
ser encaminhadas as comunicaçes de estilo, propor 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA contra FUNDAÇ0 ESTADUAL' 
DE ESPORTES, pessoa juriídica de direito privado 

situada na Av. 'B" s/n-Estdio Serra Dourada, Jar-
dim Gois, nesta Capital, pelos fatos e fundamentos 

seguintes: 

Que, o reclamante foi contratado pela reclama 

da em 1 9  de fevereiro de 1982, nas funçes d 
Assistente de Administraço, com salario mensal de cr$ 22.150,51., passando 
receber, no ms de dez/82, em decorrencia de reajuste de Lei, a importncia me 

sal de cr$ 46.177,18; 

- Que, o Recte. no fez opço pelO FGTS; 

- Que, em 20 de abril de 1983.,  o reclamante t 

ve seu contrato de trabalho rescindido, 	5 

JUSTA CAUSA, conforme Portaria da Recda. ng 352/83 (xeros anexa); 

- Que, o Recte. 	servidor ESTÁVEL, conforme an 
taço feita em sua CTPS (xerox anexa), estabi 

lidade esta, dada atravs da Rso1u6o n e 042/82., da diretoria da Recda., cons 

bstanciada no Decreto Estadual ng 2.108/82., de 04.11. 82 .; 

- O Recte. no recebeu nenhuma verba indenizat 
ria, referente a resciso contratual; 

- Que o Recte. tem a receber da Recda. verbas ' 

referentes 	diferenças salariais, que no lh 

foram pagas de acordo com a Lei ng 6708/79.; 

Avenida C,ois, 623 - Sala 1206 Ed. Magalhães Pinto - Fone : PABX 223-1203 Caixa Postal 96 
CPF 002 884 971-04 - OAB-Go 5.745 - Goiânia - Goiás 



40berto Çondim cia Silva Jíala 
Advogado 

Continuaçio fis. 02 

7. - Que, os sa1rios devidos, observando-se os rea 
justes semestrais, eram os seguintes: 

fevereiro/82 ...............cr$ 22.150,51 
or 	 junho/82 ...................31.945,47 

dezembro/82 ................ 	46.177,18 

Ante o exposto, pede: 

- Que torne sem efeito os atos que rescindiram 1  

seu contrato de trabalho, condenando a Recda 

a REINTEGRA-LO NO EMPREGO, pagando os salrios dos meses em que ficar afastado, 
frias, 13 sa1rio, reajustes salariais, cf. preceitua o art. 495 da CLT., de 

acordo com o que se apurar em 1iquidaço por sentença; 

- Seja a Recda. condenada a pagar as diferenças 
salariais, cf. abaixo discriminado: 

mes 

f ev/ 82 
mar t mai/82 
jun a ago/82 

set/82 
dez/13/82 	jan/83 

sub-total ........... 

v.d. 

cr$ 22.150,51 

19.949,40 
29.794,96 
9.384,88 

42.695,13 
123.974,88 

V.J.C. M. 

cr$ 67.691,96 

49.953,30 
58.299,50 
14.290,85 

43.805,20 
234.040, 81  

Total geral dos valores devidos, mais acrscimo de juros e correço monetria 

cr$ 358.015,69. 

Caso a Recda. no pague o valor acima em 14 audin-

cia, que seja condenada a pagar em dobro, conforme dispe art. 467 da CLT. 

Requer, a V.Ex., que se digne em determinar a noti 

ficaço da Recda., no endereço retro mencionado, para comparecer a audincia a 
que for designada, contestar a presente aço, querendo, sob pena de reveiia,bem 
como conden-1a no total do pedido, acrescido de correço monetria e juros de 
mora sobre o valor corrigido e demais cominaçes legais, cf. se apurar em liqui 

daçio por sentença. 

Requer, ainda, que seja a presente aço julgada pro 

cedente, protestando provar o alegado, por todos os meios de provas em direito' 
permitidas, tais como: testemunhais, documentais, periciais e o depoimento pes-

soal da Recda., que des j requer sob pena de confesso. 

D-se 	presente para efeitos fiscais a importncia 

de cr$ 358.015,69 (trezentos e cincoenta e oitolmil e quinze cruzeiros). 

Pede defei/ijmentJ-
o 

 1 

Goinia, 4 de 	 ero dè 1983. 

ROBERTO ONiD "1k SILVA MAIA-adv 

OAB/GO 5745 

Avenida Goiás, 623 - Sala 1206 Ed. Magaililes Pinto - Fone : PABX 223-1203 Caixa Postal 96 
CPF 002 884 971-04 - OAB-Go 5.745 - Goiânia - Goiás 
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PROCURAÇÃO 

'1ARC951ARTTS 'EDANHP., brasileiro, solteiro, maior, f'un.pub.est. re-

sidente e domiciliado nesta Capital, Av.Jenerando freitas, n67, Ci-

dade Jardim. 

abaixo assinado(s), pelo presente instrumentoparticularde PROCURAÇAO nomeia(m) 
e constitue(m) seu(s) bastante(s) procurador(es) o(s) Dr.(s) ROBERTO GONDIM DA 
SILVA MAIA, brasileiro, casado, advogado, OAB-Go no. 5745, CPF -002. 884 971-04 e 

........ 

com escritório na Av. Goiás no. 623 - Ed. Magalhes Pinto, sala 1.206 - Fone: 223-1203, 
nesta Capital, onde recebe(m) intimações, a quem concede(m) amplos e ilimitados po-
deres com a cláusula AD JUDICIA para o fôro em geral, e especialmente para, isolado(s) 
ou conjuntamente, onde com esta se apresentar(em), defender(em) o(s) outorgante(s) 
em qualquer ação em que o(s) mesmo(s) seja(m) autor(es) ou réu(s), 'assistente(s) 
opoente(s), ou de qualquer modo interessado(s); podendo interpor todos os recursos em 
direito permitidos; propor ações e delas variar, ou desistir, acompanhando-as em todos 
os seus termos, até final; entrar em acordo; agravar ou apelar de qualquer despacho ou 
sentença; fazer assinar requerimentos e os documentos necessários; produzir provas e 
justificações; requerer falência ou concordata; transigir; firmar compromissos; passar 
recibos e dar quitaçâo; assinar termo e compromisso de inventariante; finalmente tudo 
mais usar e praticar, requerer e assinar para o completo desempenho deste mançiato, in-
clusive substabelecer, com ou sem reserva de poderes._para propor Reclamatoria 

Trabalhista Contra Fundaco Estadual de Eoiortes. 

_ 
" L 

nia,25 de outubro de 133 

Em 	

1 .(" j) r UL1anLe d 

1 	J' 	- - 	_ 

- 	 - .............- ---- 

PA e ` W/A , i WSAI  W, If MU YJ 5A A A 



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO 

NOME DO OROAO 

S1CUL1 CE 	SPCT 

- 	 E O N CLO N AR I O 
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DEM(NSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO 

NOME DO ORGÃO 

FL/NDACAU ESTADUAL DE ESPüRT 
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* DESCONTO NÃO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS 
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GOVÊRNO DE GOTAS 

%flpâ2 	 /e 	fr4 

PORTARIA n9 51 /83 

O DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE 

ESPORTES, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

RESCINDIR, a partir de 20.04.1933, 	o 
contrato individual de trabalho do servidor MAICUS 

:4ARTIï•ï 4ENDAÏHA Assistente de Adrainistraço. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO 

• 	ESTADUAL DE ESPORTES, em Goiânia, aos 20 dias do ms 

de Abril de 1933. 

Awk 
	 icente Pa la Terra 

DIRETOR GERAL 

if 



MINISIERIO DO TRALHO 
SECRETARIA DE EM:cj 

CARTHRA DE TRABALHO 

L 	 t  hc  - 
- 

v,  
E 

A CASTEIRA PROFiSSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dê ao interessado, a carteira profissional é um do-

cumento Indispensável à proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 

profissional, a carteira representa tambem titulo 

originário para a colocação, para a inscrição sin-

dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 

Individual de trabalno. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con-

fioura a história de uma vida. Quem a examina, 

logo verá se o portador é um temperamento aqui-

etado ou versátil; se ama a profissão escolhida ou 

ainda não encontrou a própria vocação; se andou 

de fábrica em fabrica, como uma abelha, ou per-

maneceu no nle5mO estabelecimento, subindo a es-

cala profissional. Pode ser um padrão de honra. 

Pode ser uma advertência. 

(a) Alexandre Marcondes Filho 

4 
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lo 	 COIJTATO DE TRABALHO 

Empregador 	. 

M unicípio ............ ............ S. .................... ....Est 
Çrçj Q/ 

Esp, do rstabelecime ,  O ...,_ 	.. ............................................... 

Cargo . .......................................................... 

Data admiso... 	 de 19 

Reristro fl ° ...... .. J.. 	.... .....................fls/Ficha ......................... 

fVmuncraqic, especicada .. 	 . 

.Lí 
4XL 

....................................... 

—;;;;........................ 

0 	 ......................................................... 

20 	 .................................................................... 

Data saidaLT... de 	

Ç 	 '- 
Ass. do empregador ou a rogo c/ icst. 

lo 

CONTRATO DE - TRAAU4O 

ngadr. .............. ......................... .. ......... .... 

J 

Ll Rua .............. ...T. ........... ............... 
: ................................ 

Esp. do estabelecimento 	 O

Cargo 	 Ç.Çr'A..... 

C.B.O. n° ............................. 

Data admissão ..Q. .......de 	 ............ de 19 ...... 

Resistro n° 	íJ .......... ... fls/Ficha ......................... 

Remuneração 4pificaia ..\ 

- 	....... 

.-... .-.. 	............... 

, 	 oges 

Datasaída ................de ............................................de 19 

Asa. do empregador ou a rogo c/ test. 

lo 

2 0  .................................................................................................... 

7 

40 

qw 
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1L 1 	/Para CrS.)7' Aumentado 	 - 

Aumentado em / 	Para Cr 

Na função de ....................................... Na 	fuçao 	tie 	.................................................................................... 

CB.O. ................... Tpor motivo de C.B.O. 	.............................. .... por motivo de 

.................................................................................................................. 

.. 
Assinatura 

do 
 empregador Assinatara do ernpreaador . 

Aumentado 	 Pafl CrS 	/.3 em 	 .?.... Aumentado em ........ ../ .......... / .......... 	Para 	Cr$ 	.. 

Na função de 	 .. Na 	função 	de 	............................................................................... 

C& 	.........................r 	motivo 	de C.B.O. 	.................................. por motivo de ..................................... . 	. 
AS maturado empregador Assinatura do empregador 

Aumentado em 	 P. CrS .:T:1. 	............. Aumentado 	em .... ....... /.......... /..... ..... 	Para 	CrS 	- 
Na função de, Na 	funio 	de 	............................................................ 

C.B.O. 	................................... 	por 	monvo 	de C.B.O 	.................................. por 	motivo 	de 	........................... 

- _ ( Assinatura do empregador 

tpm CrS Aumentado em,  . Aumentado em .......... / .......... / .......... 	Para 	CrS 	.................................. 

Na função ...... 	 ..H Na 	função 	de 	............................................................................... 

C.B.O. ........................... ..... por 	motivo 	de C.B.O. 	............. .. ................... por 	motivo 	de 	...................................... 

........................ 

: ............ 
CPitt 	 £&. 
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P.J.J.T. -JUNTA DE CONCf LIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifice v ile este f-io foi dis'irjbuido à MM 

J 	JC.J sob o 

conforme U... 03 v. do bro de di bçã n, 

que a adi&icia foi 
'signda 	2I tV)CeV,  

mi. 

• 	 'DIj ; C'eano (ia Silva 
Chefe do &lor de Disitibuição de Feilos 

de Gõiânia - GO 

temust tOEfl11ÇQ E JULGIIIii '  

1983 

T.R.T. - 1.1.1255 
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PODER Jt3DICiÍRI0 

JtJTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE C9NCILIAço E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 

ASSUNTO: Rec1amaço apiesentada por 

NQtjfjcoo a comparecer perante esta !unta de 
Conci1iaço e Julgai'iento 7  

as 
------- - horas do dia______ ( 	 ) do mês de 	 - 

para audincja relatt-Ava rec1amaç0 constante da c6pia anexa. 
O nío comparecimento de V. Sa. 	refe-idd QU 

 

dincia importara o ulgzto da questo a sua revelia e a ap11caço 
da pena de confio, quanto i uatria de fato, 

!esta audiência devera V. Sa. estas presente 
independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 
cultaao fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto , 
que tenha con1ecimento de fato e cujas dec1araçes obrigarão o prepo-
rtente. 

i JÕJ - 01ÂN?A 

COMPROVANTE DE ENTREGA  
.DOS . 

,j.J. 

'; 	Et.LO 

______ ente  
—CIDADE 	 -- ES 

	
4 q3 dida 

—RECEBIDO EM—ASSINATURA DO DESTINA 

1.1.190 

19 

- 

TRT 1.1.1237 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta de Conciliaç.o e Julgamento 

Aos 21 dias do ms de março 	do ano de 84 , em sua sede, 

reuniu-se a 12 Junta de Conciliação e Julgamento de Goina 

presentes o N?h JUiZ do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. n2 3256 JCJ 

Goini a-Co 	/ 83 , em que so partes MARCOS MARTINS MENDANHA 

e FUNDAÇAO ESTUAD, DIGO , FUNDAÇAO ESTADUAL DE ESPORTES 

Às 13 hs, e 	05min., foram apregoadas as partes. Presentes am 

bas. O recte. com  o Dr. Rober4o G. da S. Maia e a recda. representa- 

da pela Dra. Maria Elia de Faria Hanumm. 

A recda. apresentou defesa acompanhade docu 

we nto s. 

Sem exito a conciliaçao. 

Vista ao recte. pelo prazo de 05 dias a par - 

tir do dia 26 prximo. 
A 

A recda., em audiencia, pagou ao recte., a - 

titulo de parcela reconhecida na defesa, a quantia de cr$ ............ 

Cr$100.952,72, em dinheiro. O recte. recebeu e deu quitaço sob res - 

sal va. 

Tendo em vista o que consta dos autos, fica a 

00 	
audincia adiada SINL DIE. 

ÀS 13,30 horas, suspendeu-se a audincia. 

a- 	a4uimares 9e 

/ 	 - - 

CiÂFiOA TIT 
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' SUPERINTENDÉNCM 

v DEESPORTES 

Excelentíssima Senhora Doutora Juiza Presidente da la. Junta de 

Conciliação e Julgamento de Goiânia - Goiús. 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ESPORTES - 

SEE, pessoa jurídica de direito público, 

jurisdicionada à Secretaria de Cultura' 

e Desporto, ex-FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ES 

PORTES, transformada pelo Decreto 	n9 

2298, de 29.12.83, com sede no Estúdio' 

Serra Dourada, à Avenida "B", s/n9, Jar 

dim Goiús, nesta Capital, por intermú - 

dio de sua Preposta, que esta subscreve 

com fundamento no Art. 843 da C.L.T. 

vem respeitosamente à presença de 	V. 

Exa., apresentar sua Defesa nos Autos 

n9 3256/83, de Ação Trabalhista propos-

ta pelo Reclamante MARCOS MARTINS MENDA 

NHA. 
Oft 

01. OS 	FATOS: 

O RECLAMANTE foi contratada pela RECLA-

MADA em 19 de fevereiro de 1.982, pelo regime da C.L.T., para o 

cargo de Assistente de Administração, tendo o seu contrato res-

cindido em 20.04.83. Não era optante pelo F.G.T.S. e percebia à 

úpoca da rescisão o salúrio mensal de Cr$ 46.177,18. 

Segundo o regime de contrato de trabalho 

(CLT), firmado entre o RECLAMANTE e a RECLAMADA, indiscutível ú 

o direito desta em rescindir esse mesmo contrato com aquele, des 

de que não fira nenhum dispositivo da Consolida ão das Leis do 

Estãdo Serra DoLJradaiTes. (062) 224-47r e 225-4071 	 / 	 V 

CEP 74000- Goiána GO 	 a70I7 
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	SUPERINTENDÊNCM - 02 - 

L\LXIJLWL 
v DEESPORTES 

Trabalho, O fato aqui se configura como tal, vez que o RECLAMANTE 

foi contratado em 19/02/82 e dispensado em 20/04/83, não atingin-

do, portanto, a estabilidade legal prevista na CLT, que em seu ar 

tigo 492 estabelece: 	empregado que contar mais de dez anos de 

serviço numa mesma empresa não poderá ser despedido senão por mo 

tivo de falta grave ou circunstância de força maior, devidamente' 

comprovadas!t. Esse interregno de tempo não foi cumprido pelo 	RE 

CLAMANTE, vez que contou com apenas e tão somente um (1) ano e 

dois (02) meses de serviços prestados à RECLAMADA. 

Que, em sua petição o RECLAMANTE alegou 

ser estável por força da Resolução n9 042/82 da Diretoria da REcUA 

MADA. Ora, tal estabilidade 6 desprovida de qualquer embasamento' 
legal que a sustente, pois foi outorgada pelo Decreto n 2.108/82 

de 04.11.82, tendo sido a Resolução apenas um ato de obediência 

ao citado Decreto, posto que a Superintendncia Estadual de Espor 

tes (Reclamada), 6 um ôrgão da Administração Estadual que segue 
estrita orientação do Governo do Estado. 

Com relação à suposta estabilidade,deprin 

cípio ambos os atos que a tentaram conceder, Decreto e Resolução! 

são ilegais. E, por assim serem, foram declarados nulos. 

A Lei Federal n9 6.978/82, foi editada 

com intuito de preservar a lisura do pleito eleitoral de 15 de no 

vembro de 1982, devendo obedincia à ela, indistintamente, Gover 

nantes e Governados. O Decreto n9 2.108/82, bem como a Resolução' 

N$ 042/82, são atos ilegais porque foram feitos em flagrante deso 

bedincia à Lei 6.978/82, numa medida puramente eleitoreira, que 

teve o escopo único e exclusivo de angariar para si e para seu 

partido político, adeptos e mais votos mercenários. 

Houve, sim, a usurpação por -parte do Poder 

Executivo em tentar "legislar" através de mero decreto. A Consti-

tuição do Estado de Goiás dispõe que COM A SANÇÃO DO GOVERNADOR 

CABE Á ASSEMBLËIA LEGISLATIVA, MEDIANTE LEI, dispor sobre as ma 

trias de competância do Estado. O artigo 74 expressa: 

"Art. 74 - Respeitado o disposto no art.' 

73, Lei de iniciativa do Gover 

nador, disporá: 

1 - o reqime jurídico dos servidores 

EstâdioSerra Dourada/Jes 067)2244711 e 225-a93r 
CEP 74000- Goiânia GO  
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LLXVJL\LL 
v DEESPORTES 

públicos do Estado; 

II - a forma e as condições de provimento 

dos cargos públicos; 

III - as condições para aquisição de esta-

bilidade; (grifo nosso) 

E, assim não foi efetivado''' 

Dúvidas não há quanto à tentativa de bur- 

• 	la à Lei Federal n9 6.978/82. Se o art. 99 da citada Lei proibe 

taxativamente todos os atos da administração pública que visem 

conferir qualquer forma de provimento ao servidor público no pe 

rodo de 17.08.82 a 15.03.83, e com isso evitar o aliciamento 	e 
leitoral, o Decreto da "estabilidade" já nasceu fulminado, pois o 

referido artigo 99 da Lei Eleitoral o declarou nulo de pleno direi 

to, não gerando obrigação de espécie alguma para a pessoa jurdi-

ca interessada, nem nenhum direito para o beneficiário, posto que 

não passou de uma outorga funcional indevida. 

Sobre o assunto, diz Fávila Ribeiro (Direi 

to Eleitoral , pág. 274): "No proibir os atos de provimento, procu 

ra a norma legal evitar o aliciamento eleitoral à expensas do poder 

público ou outorgas funcionais" Corroborando, diz Carlos Maximilia- 

no (Hermenãutica e Aplicação do Direito, 5a. edição, pág, 250): 

"Quando se proibe um fato, implicitamente ficam vedados todos os 

meios conducentes à realizar o ato condenado, ou iludir a disposi-

ção impeditiva. A regra prevalece atá mesmo quando provenha de ter 

ceiros a ação adequada a facilitar o que a lei fulmina". 

Por estas razões o Decreto n9 2.199/83(doc. 

) , anulou o Decreto n9 2.108/82. Pelos mesmos motivos, a Resolu 

ção n9 045/83 (doc. i3 ) , anulou a Resolução n9 042/82, posto que' 

esta foi feita em obediância ao Decreto n9 2.108/82, conforme se 

em seu texto: "A diretoria da F.E.E.,, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, tendo em vista o que dispõe o art. 29 do De 

creto n9 2.108/82, de 04.11.82... (doc. 	) , grifos nossos. 

Por ser ato ilegal e como tal reconhecido, 

o Decreto da "estabilidade" (2.108/82) não gerou direitos de espá-

cie alguma, havendo entendimento do Supremo Tribunal Federal nesse 

sentido: "O ato administrativo ilegal não pode prevalecer, sendo 

pacífico o entendimento de que a própria administração pode anulá- 

Estádio Serra Dourada/Jes. (062)224-47 	e 2259?r 	
(  GO 

O- 
CEP 74000• Goiánia  
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SUPERINTENDÊNCM -04- 

[ROULIAID&M 
v ODE ESPORTES 

lo por seus próprios meios" (STF, Súmula 473, Hely Lopes Meireles, 

Direito Administrativo Brasileiro, 6a. edição, páq. 178) 

O RECLANZNTE pediu sua Reintegração ao car 

go, pedido este desprovido de qualquer fundamento legal, pelas ra-

z6es ora expostas pela RECLAMADA. 

Que, pelo jú contestado, a RECLAMADA con - 

testa, também, a Diferença Salarial pedida na inicial, no valor de 

CR$ 358.015,69, por considerar que a correção monetúria deverã ser 

calculada pelo Setor de Cálculos, dessa conceituada Junta e reconhe 

ce como devida a importância de CR$ 100.952,72 (cem mil, novecentos 

e cinquenta e dois cruzeiros e setenta e dois centavos) , conforme' 

prova o documento anexo (doc.O' ) , e será pago no decorrer da Au-

dincia. 

Face ao exposto, a RECLAMADA pede a V. Exa. 

por ser de inteira Justiça, seja a Ação julgada INPROCEDENTE,conde-

nando o RECLAMANTE ao pagamento das custas processuais e demais co 

minaçaes legais. 

Protesta provar o alegado por todos os meios 

de provas em direito admitidas. 

Goiânia, 21 de março de 1984. 

Maria tjia de aria Hannum 

P REPOSTA 

O.A.B./Go. n9 6.430 

Estado Serra Dourada/Tes = (062) 224 4711 e 225-93i 
CEP 74000 Goiâna GO 
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GOVliO DE (iOTÃS 

cÇ&2 	 cdc4 42i 

	

'FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ESPORTES 	F..E.E., Pessoa JurT 

dkcq de Direito Privado, 'com sede 	Av. B s/n",Jardim Gois, 

nesta Capital, com CCC n9 023742470001101, declara por 	este 

i'nstrurnentoe para todos os fins de direito, nos termos do pa 

rgrafo primeiro, do art, 843 da CLT, que a sua emprecjada,Dra. 

MARIA ÊLIA DE FARIA HANNUN, brasilei, casada, advogada, ins 

crita na OA.B, Secço de Gois, sob o n? 6430, CPF n9 246062 

60-06 f  est credenciad. a representá-la corno PREPOSTA, junto' 

Justiçá do Trabalho, era qualquer Comarca do Estado de Goiás. 

Goinia, 08 de seeinbro de 1983. 

Pcente Paula Terra 

DIRETOR GERAL 
1 

cCWWÇ3, 

	

hrquill 

(1 	
\l( 

--- 

--* 	 ( 

do 91.G4bO. 

Gsilnia- 

/ 
rJ,flfII, dii 5 	g?hetn 
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L&R.IO OFLÇIAL/GO — N9  14 . O9 21 . 03 . 1983 — Segunda-Fefr1jíi2 
DECRETO 	

2199, DE 18 DE MARCO DE 1983 
1 pões de captação de 	condenv.1. e PUVeI pela iegsia- - 	 . 

A:u1 	o Decreto n 	2108, 	ie.4 de novembro ze 1932, 
peente : 'No proib 	os atos de prcvnen, 	roeura a 

norma legal evit.ar o aliciamento eleitoral as 
determina providências, expensas do pc- 

der público com outorgas funcionais" 	(FÁVILA RIBEIRO, 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de "Direito Eleitoral", púg. 	274); 

suco atribuisSes oonstituconais, C0NSIDERA1çD( 	que não pode ser excluida da peremp- CONSIDERANDO 	que 	seu anteeosor expediu o Decreto tória vedarão a outorga de estabilidade, perouë se acha ela Ç' 2.105. 	de 4 de novembro de 1982, 	pubiicad0 no 	"Diam acopiada ao regime jurídico do servidor público, e a narina 
Ofic:al" da mesma data, neto qual tentou outorgar etabtlida- 	1 proibinva tem sentido amplo e abranç°rite de toda categoria, 
de aos serviaores daadmtnistração direta do Poder Executivo, 	1 situacão ou ato funcional. 	É dese interpretar a lei à vista de sois co. arqu as e fundaçdes, regidos pela Co soiioacão das 	1 da beta de lnLeg-ação do d,re uO 	aa ic-i se pro 'is una faro 
Leis do Trabalho, e aos empregados das emresas públicas e implicitamente ficam vedados todt's 'os meios conducences a 
sociedades de economia mista sob' o controle aionário do Es- realizar o ato condenado, ou iludir a disposição impeditiva. A.  taba, inclusive os optantes pelo Fundo ce Garantia par Tem- regra prevalece 	até mesmo quandarpro;enha de terreiro a o de Servico; 

CliN'SIDERANDO que, com atenção ao pleito eleitoral de 
acão adecuada a facilitar o coe a lei tulmina (CAFliOS MA- 

15 	de novembro próximo findo, e para infundir-lhe maior 
"Hermenéutica XIMILIAO, 	 e Aplicarão do Du'eito", 5L ed., 

250); pãg, 
caráter de seriedade e autenticidade, a Lei ,nP 6.978, de 19 de CONSIDERANDO que a Constituição Estadual 	tarts. 15. anero de 1982prescre e 	no art 	go - 

inciso \ 	e 74 	inciso III) 	na es 4 e.ra na Consti o cão Foje-ai 
San 'iedados e co Isboerados n,fos de plenrj dire to 	não (art. 	109 	4 nciso III) 	ex ge 	as cs.o-essas 	sem ecenc o ia" 

gemndo ob' gac3es de especie alguma para a pessoa juri- nem o,istinguar, ed cão de ie 	de 	'isf" iirento legal cara aqai- 
dtca interessada, neni nenhum direito para o beneficiário, sicão de estabilidade, abrangendo, portanto, a estatutária e a 
os atos que, no Período compreendido entre os 90 dias aia- contratual; 	 * 
tenores à data' das eletções de 15 de novembro, e o término CONSIDERANDO que era defeso ao então Chefe do Poder 
do mandato do governador do Estado. importem em no- Executivo, à falta de comoeténoia legal, conceder a garantia 

.

mear, contratar designar readaptar Tuncao'anio ou uroce de esabili,dade 	atrai es da e pediçao de um sim oles forin 
der a quaisouer outras formas de urovimento ito quadro da execíitivc, qual o fez, por autoridade 	'sem sucedãneo ,próprià, 
admimstracao direta e das autarnuias empresas pubLcas e jo»id co 	condensado no ato legaslati',o 	Para a pratica do 
Sociedades de economia mista dos Estados e Municípios". ato administrativo, a comneténcia é 	condição primeira de 	'a 
CONSIDERANDO que, do mesmo modo, fazendo remissão sua validade. Nenhum ato - discricionário ou vinculado - p0- 

à Lei nQ 6.97882, dispunha a Resolução n 9  11.231, do Tribu- de ser realizado validamente, sem que o agente disponha de 
nal Superior Eleito-ai 	que instituia o Calendario des inado a poder legal cara 	p"aaca-lo 	(FEY 1 OES MZIPELES 
orientar juizes 	dirigentes pa"tidarios e eleitores sobre p»ou- Trô,tado ae Direito Aornmnas+ra 	61 ed 	oags 	124 12v) 
dencias e uuestoes a"inentes ao eniba e das ornas CONSIDERANDO 	que a aut-orin_.3,de goier'amenual 	111 

CONSIDERANDO coe 	de fora narre OS casos excepcio- vadindo as reserias oa le 	emitiu um ato não subo"dinauo 
cais expressamente preustos no parag' -afo 19 do art 	9 1? cita- a ornem jundica ou corelado a legal Jade achando se assim 
do ciuciquer ato de provimento no ambito da acim.nistração esse ato por ter dado entrada no umv" -so juridico nulamen- 
direta e Qesert -alizada do Poder Ex'ruuiia no neriodo de 17 te 	desprovido de legitimidade e eficacia 
de agosto de 1982 a 14 z de março de 1983 	incide 	mdubiati- CONSIDERANDO que o 	n"efaL te 	Decreto n° 2 108 82 
i ame'ine 	na proibição legal 	qual socedeu com esse 	decreto transigindo comos principies da legalidade e com o superior 
ne estabilidade case veio à estampa a com exatidão onze dias ,mteresse publico tentou conferir aos €mp"egados dos orgãos do 
das eleiçoes de 15 de novembro goierno estadual 	mc1 usive 	das empresas sob o seu cor'ro1e 

CONSIDERANDO que o decreto governamental foi um ato acionário e regidos pela lei 	das sociedades anommas; mais 
de favoritismo 	puramente eleitoreiro 	com evidentes conota- direitos trabalhistas que lhes sa'o as egurnaos pela iegislaçao 

corresnondente: 	-- 	' 	 - 

JIARIO OFICIAL DOESTADO DE 'GOIÁS 

EXPEDIENTE ' 

• CONSÓ9CIO DE EMPBESS DE HlDl'DiFÍJO 
- E T'OTICIAS DO ESTDO 	CERNE 

D I R E T O II IA 

JOSL MÁRIO DA CUNHA 
SUPERINTENDENTE 

WALTER PUREZA  
, DIRETOR ADMINISTRATÏVO 	- -, 

IRONDES JOSE DE MORAIS .' 
DIRETOR COMERCIAL  

"E N D E R E Ç O 

Av. Presidente Costa e Silva' - 'Esq. c/Rua D. Abel 
Jardim Bela Vista - Goiânia - Goiás 

PUBLICAÇES - PREÇOS: 

A - Atas,' 'balanços, editais, avisos, tomada de preços, 
concorrência' pública, extratos contratuais e. outros: 
a. 1 - Pagamento à vista em/coluna Cr$ 900.00 
a.2 Faturados em/coluna . ......., :. . . Cr$ 1.100,00 

B - Assinaturas e Avulsos:  
b.1 - Ãssinatura Anual .. .. .:. 	CrS 9000,00 
b.2 - Assinatura anual c/reniessa 

postal .....................CrS 12.000.00 
b.3 - Avulso (edição do mês) ,.'; 	C'$' - 60.00 
b.4 - Avulso (ediçáoatrasada) ,.. Cr$ - 	90.00 

OBS: Os oniginais serão erniamirihadoà ao CERNE dati-
lografados em espaço duplo, com colunas de .74 (setenta 
e quatro) epzços' óij 18 éentímctros.  

ATENDIMENTO'., - _ ­ ' 
(e' 	 De segunda a sexta4eira, 'di ftteis, das 07:OQ 'às 18:00 las, 

'CONSIDERANDO que é expresàaedte vedado d'essão e- 
* 	presar, por força do ant. 154, § 29,'letra"a", da Lei n9 6.404, 'a 

de 15 de dezembro de 1976, praticar aios de liberalidade nem - - 
detrimento dos seus interesses e que impliouem vàntagens não 
tuteladas por norma jurídica permissiva; 

- CONSIDERANDO que a ilegal concessão de estabilidade, 
• em -'especial aos recém contratados às vésperas das eleições rea- 
• lizadas - e"ein núnilero exageradamente elevado, carregará por 	- 
demais as combalida.s finanças do Estado,' criando-lhe sécias 
dificuldades para dispensar os empregados excedentes e ocio- 
sos, 	----------------- 

CONSIDERANDO que o decreto de estabilidade, por emi- 
- tido contra expressa proibição de lei federal e com desdém 

ostensivo' a explicitõs preceitos constitucionais; ,não gerou, I,iia 
sua "agencia temporal situações jur'dicas subjetaias nem pos 
sibiitou aquisição de direitos;'1 -' . " "-• " ' - 

CONSIDERANDO qlie.'como nitidamente"indto, o ex-Che-
te do Poedr Executivo, - ao exercer a potestadê irieréhte 'à sua 
função, editou ato administrativo viciado na' éstrutura 'e for - 
mação, por incompetência,- violação da lei, desvio de poder, e, 	-, - 
de tal arte, inteiramente destituído de juridicidade e imperati-
vidade para os fins cor ele visados; 

CONSIDERANDO, finalmente, 000, flO seio da doutrina 
como no campo da jurisprudência, é 'matéria sédiça -que a 
Administração pode anular os próprios atos quando praticados 
com esses vicios (HELY LOPES METRELLES, -.obr: cii., pâgs. 
181:182;-  MANOEL DE 'OLIVEIRA FRANCO SOBRINHO,- "Atos 
A dministrativos ", pág. 180; Súmulas 346 e 473 dQ' Supremo 
em RDA 82 107 e TJSP em RD 0  99 279) - 

DECRETA:  

'Art. 19 	Fica aiiulado o Decreto n9 2.108, de 4 de 
novembro de 1982, que tentou outorgar estabilidade aos empre- ' 
gados da administração direta é das autarquias, fundações, em- - 
praias puolicas e sociedacies de economia mista do Poder Exe 
cutivo."' 

Art. 29 - A adoção das providências n'ecessáriâs.ao in.e-
diato' e -:fiél ctunpriinento do disnosto' n'este alecreto, incumbe - 
à Secretania'da' Administração,' às' eninresas 	sociedades -de 
economia sob -o controle acionário do 'Estado de Goiás, às au- 
- tarquias e 'às. fundações;  

'• 

lIe)e,- 	 -'- 	•- 	 - 	,._ 	 ', 	 *, 	-' 	 -, 	 1 
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)LR1O GCAO — 21.L3jDS3 	— Sa-FeiaYáa 
.— ---- 	 - ----. — 	 — - 	 . 	 .:- - 

Art. 3f 	 çor na data de DE 1? FE MARÇO DE iPsa 
ua 	pubação, 	r:'xd 	a 	 c3t:ro. O OOVPX 	DOESTADO J 	 LfldO do, atr 

PAiAC;Q DO GOVFFO ZX EIAO DE OuiAS, em bkQe nie 4tid 	Pe±C rirt. -19, fte 	ViIt 	a CtiÇ) 

Gia If de =srç,o 	1 2SZ, 1V ea 	 . . 	 dQ 	C 	 rO 	o 	rt: i 	tm 11,-d 	LAd  mf 

mis 	EZEDE 	ACADO 	. 	 _ ' £ irie. de 5 te 	 l92, 	&Ve 	C IZIIO LflA 

£p 	& 	ce G 	 VO dt 
o c 	ç 	 a 	c-et 

Drva] Ba•atE d 	 . 	 . 

' T:sZrteS; 	 - 	 - 

Adeir EantEic, 	 . 	 -.- 	 - . 
ç. . PAL.ACIO DO GOVERNO DO ESTADO flE GOLÇS, c 

C-C d 

	
IS d' 'O 	9S 	d 	35t Os1LB 	 iJ 	 - 

Wter 3cé 	 , IRIS FrD MCaDO 
- Jaé da 	to 	Frere 	 . . ?&vir Mida I4 

Iron Jayrne do N.  az 	to ----  Arédio Teixr 	Di&rte  

Láz&ro FerreLm Barbom --- 	--- 	 - 	 - 	 -- 	 . 

;'-';-;--arc-scc 
D:cRTO 	E !6 DE 	ÇC3 

d 	L -'- 	ç 
. . . 

o 	cyçT}T:RNAj 	!: 	TTiG 	 3t USO 	S ar- 

ig1ç; Aújo e Silva - 	
z'e o art. 49. 	te 	Viii 	d 	Ottç.D 

E fl0 tiio 	tL 15, 	fl, d 	i 	4. QO, Ifte C 

•AT1 	• 8ivA 	t 	T ° 	
& &brll 	1SO, 	• - 

:so 	c:i-, t P=trrata, 	 ivs 
exercer, 	m 	ris 	eo de Dïrt 	Admin- 

- 
BECEIO 	 1 t 	MkRÇO DE 193 ttivo IC-5.  dc.Depaame'ito 5 	tr?&E ó RZ 	e Gz* 

DGO.  

eZC -"o'e 	Eo PALACIO IX 	 DO 	-STk30 DE GOLE ew 
Gaiarna 16 o 	março üc 1 	s 	e7tb 'c 

---. o OVPNADOR DO STiDO DE GtDIA, no iio de suas IRIS PENDE MAOHADO 	. 

.trkb 	tcttor, R.ad vr mrpm-da Machado 
DLRETA 

: 

DECRETO 	 , 	 DE' DE 16 DE MLO 
: 	

. cexitar da publleação deste deeretc pQ.i 	- 	 etxDo a suas re- 
• 

O GO 	ADO DO FTADO DE GOI 	no uso da afr- 
partiçõe de cge 	ce toos o sers co'e 	dmns raçao di- 

9" 	°° -  

; 	. 

reta do Poder Executivo 	de suas autarquias, Tunaçõe, das 
emprsa.s púb1ia 	é 	cea ad 	de economia nistá 	db o 	oi- 

: 	' e 	OS trnt 	trt. 	Item II u 	L 	n 	 5 xe 

. 
t.ro)e aciofl 	 tto 	te 	 e 	am em exercido t 

. 	
e 1962, 	eso1ve 3mne, E prtr Iesta 2Zta, .JOEL 	O- 

; - en ou1quer &go diÍeTeZIte do de sua lotação. DRIGUES BMBOS 	ara exerc. en 	2aO O ca 	e Che- 	: 
.- Mgrato tn 	.— 	 ct 	ezv1zr 	r guiuer moti- de -Ganete CDS-! 	8ece 	-do 	ILerJ 	'e 	2Etça. 

- tjm 	.iataac, nvtidos 	Lnçõe€ gratiÍicada. em DO GOVERNO DO 	TATX3 DE GOlAS, trnnia, 

targa de 	 em conflzsá 	apercebendo 	aif&ção • 	
de março de 19S3. 95 	pNca. 	 . . 

• ie 	itz 	1orando 	e 	uai autriade mis REZENDE MACHADO 	 - 

2dO e ianadts 	& 	e nomme%o. Aritomo Francisco de ?ned 	MXbe 
 

dlÓ1tO, 	1ica-e 'C iispot4 	ieste 	Í3CaZdO .revo- 
ax z 	eo 	a 	exto 	prati'a4o a partir de 15 de DECEETO DE 16 DE MARÇO DE 198 

-- - 	 • O GC)-v--RNADM iX) ESTADO DE GOIAS, no uso da tr1- 
Tt. Q 	-- 	 e PT 	 '- buição que lhe coiere o art. 49 item VIII, da Constituição 	- 

ricu, 	1igente 	 eta(UFS tad'a é Tro termi 	do art. 	, 1tm I, 	a 	 e 6 de 
rãL) ab Chet do 	der Ex.ecuiAvo, PGr intermédio da Secre- ijj lit j9t2, reo3ve -mjriea ,  -a .rtir desta da.t, MY1,  AB BRZ 
tar2a da 	dm 	aaçë.o dentro de £ 	es) 	as 	eiao 	om JEOZ 	a'a eee' 	orrnssao o aro -de Diretor 	o De- 
4ta t1tt tTrv7dorfm lQue imomaxem e re assumirun'O X€C1CO, ptazneiito ift 	nnistraço, C-4 da 	ecTetar 	dO 
bem coxno daqnees 4Vt s 	-aaenaera,m 	determmatao -cons- justiga . 	 • 	

• 	 :.. 

: tte deste at0. 	- PAL1 	DÇ) -!30VERN0 DO 	STDO DE 	OIS tem 
ArL 3 	- Aos servidores que não curnrirem o disposto Goiânta, 16 	 - 	

- riesÍ 	Decreto 	eão aphcdas as sançoes ciscp)marea ctabiveis FENYE 1&kUHADO 
Art. 49 —• Para os ,servidores em euro de licença ou ié- Antoniq  Farcisco de Plmeidn  

rins o • pr&b e3tade 	riigô 1 'dete t)ecreto será con- • - 	 - 

tadoapartirdorespectivotérnhino. ---- 	 - -- .-.---------------------- 

t. zo 	1e 	rete InUTat gor ria data 4e sua • 	
- 	 J)iECRETO DL 16 DE MARÇO PE 1983 

------------ 
-- 	 -- 	 -  

ALCfl) 130 DCYMNO 00 £STDO DE GOI-4-, Go&- O GQYIENÀDQE, PO ESTADQPE QQAS, no uso da a 
• - 	

1e blargo ce 	 pbia uição q1z  lhe confere 	t..49 	tem -V1I, da 1Xim5ftallpho 	- - 	 - - 

IRIS 	ZI)E 	 - 	 • - adUa1, e nos termos 	n irt. '15. ttem '1, 	a 	i 	4 .'1O, t1e 	- 

'iéfo 	 Vsmpo AguUaT 	 - 
- 

u1ho e 1952, e&i1Vs 	niesr, 	partir -desta 	ABTESAY DE 
- xei 	Duaite.. 	 • • 	 -- 	 - 	 . - P41R 	ROSA 	1E&C m OVTAR 'FmTO 	EREA 

Derai 3kVaSft tie VrEUM 	 - JIINIOR para aircerem, Bm 	ssYm, -vs argos 	de Jhee 	e 
.dbiifl1r -San4l3t, 	 - tbinete 	lDE- 	erretãrin, C 	nseesor Juxtdr 	- 	 tVite- 

Osmar Xerxis Cabral 	 - GOV€mn.dona .& 	stadq. Tespectn amen 	 - 

W1t 	Jt 	flCLt 	 - 
Y.AL.TCIO DO GOVERNO IX) 	TADO DE OOI 	rfia, 

José dos SaI)os Ilreise 	 - )6 -de rna"ço fie 	° da Rb1ica 
Iron Jayrne do Nascimento 	• 1R15 REZENDE'MACalADD • 	 • - 	 - 

. Lázaro Ferreira Barb 	------------ - 	 • 
- 

- -. 	 Esiérin -Se1.asitão cIe rsxnpc 	ufl.r - 	 --- • - 	 - - 	 -• 

Rcoe1dmsrRibeiro 	 -:- 
- 	 - 

- DECRETO DE 16 DE 1tA1tÇO 

Haga1ius GO1EEJAD0R D0 1TADOPE GOTASuo uso da atri- 
• - -• 	 - buiço que lhe .onnferen -art. 49, ,item VIII, da 	Cnztituição 

- 	 • 	 • 
- 	 • 	 -- - • - 	 . - 	 - 	 - 	 - 	 - Estadual, e nos termos -8o art. i, Item II, d 	ii - 	 4100, de -6 

- 	 - 	 • 	 - - 	 -• 	 - - -- 	 • de julho de J9oe 	apar 	desta data, JOAO 
• -- 	 - 	 DEQETO DI 46 -DE J!ARÇÕ ZE i8Z 	•. CLRLDE DE ?GDLE, CXNDIDO ISAMUM DE SODZA LAZA- 

- 	 tO 6OVR1ADO. DO .ESTAIX) -DE £XflÂ, - 	 lermos do RO Jtar'WE 	RQt71E e F'AIZ rALIXTO AERAITAO ,para 
46item Vrn,-da 	'tIJ,IçãO 	tad1. -e do aiL 2.. Item exercereio, em -co=Asao, os targos its Chefe 	eGneDS, 

--Ii. .da ikl *i9 4..-1OQ, -te- £• 'e iuihode -1.962. -resolve nomear, a Diretor- O 	 5mfltO 	dIT30 de.Compras, tCDS-4. Dietc 	-: 
part. '4esta data 	ILON FARIAS FR2.AO para eni corns.s.o O D 	iner 	demsto tD&-4 e Diretor -do &ervio 
exercer o cargo de Chefe de Gabinete, CI-4, -da -Secretaria -de DeriQ 1k 'Transporte, -CDS-4, 	.a Secretaria 'da Jkdmin z-rr~- , - 

Cultiura'e Despo12o 	- !CtiVasLeflfe 	- 

PALÁCIO J) GI 	)O 	TAIC) DE -GOS em J.tIO-DO XZJVER!O )O ESTADO DE DOI1IS, Gvfârna 
Go ánia 16 de março ae 1983 95' da ReptbiaCa -It de março de XPW,  W.  na 

mis REN'DE MAOHADO 	• ••-• -• -. IRIS EEZENDE MACHADO - 	 -- 	 • 	 - 	 - - - :.. 	- -. 

5- iron Ja'nie do JqascIrnento / 	 r'dio Tixelra Dc.n 	 - 

• 	 •• 	 - -- 	 •-•. 	 -•- 	 - 
- 

'- 	 - 

- 	 •-•-• - 	 - -,- 	 - 	 % 	 - 	 :. 	 - 	 - 	 • 	 - 	• 	 .•- 	 • 	 - - 
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VEERIN IE GOTAS 

J&ç{Zo 

RESOLUÇÃO N9 045/83 

A DIRETORIA DA FtJNDACXO ESTADUAL DE ESPORTES, 

no uso de suas atribuiç6es leqais e estatutrias, tendo 	em 

vista que o Decreto n9 2108/82, de 04/11/82, que tentara a ou 

torcra de estabilidade aos servidores estaduais, foi anulado 

pelo Decreto n9 2199/83, de 18/03/83, 

RESOLVE: 

1 - ANULAR a Reso1uco n9 042/82, de 09/11/82, 

aue autorizou a anotação na Carteira de Trabalho e Previdn - 

cia Social dos servidores da Fundação Estadual de Esportes, a 

estabilidade que o Decreto n9 2108/82 tentou outorar aos ser 

vidores nublicos estaduais 

- DETERMINAR Seção de Pessoal deste 	r 

aio, providências Administrativas no sentido de tornar sem e 

feito as anotaç6es feitas nas Carteiras de Trabalho e Previ - 

dncia Social dos servidores da Fundação Estadua de Esportas, 

em funçao da autorização dada pela Restluco n9 042/2. 

111 - Esta Reso1uco entrar5 em vior nesta da 

ta, revogando-se as disDosiç6es em contrario. 

SALA DE REUNIÃO DA DIRETOPJDA FUNDAc ESTA- 

DUAL DL ESPOPTES, em Goiânia, aos 21 dias do ms marco de 

1983. 

1 	 / 	
1 

1 	
/1 

VICENTE P'ALL TEPJ. 	 JOAUi POPILflO DE GOUVEIA 

DIRETOR GERAL 	 FADMiNI3TTIVC 

BALTAZAR SOARES DE CASTRC 

DIRETOR TÉCNICO 



0 

0- 



CLIsc LE 117 	iLiC L L1E.IC 
TiL.LrLL WA D06 	iV iJ)iUb 1'4i i • E. E. 

i:i 	J2 

1cia4 NQ 065/82 - 

CGC: ASI TENTE DE 
pC}iTiRL NQ 532/83 

- 

Contr&ta pa'tir de 12 de L1arçc 1982 
AiA1T1iAÇC 
Rescinde contrato partir de 20/04/83 

v i  

C!LCULCDE DiiEREt 	3AL.Z1AL 1*0 •  1 997j'8 

1 S T b }i 1 O CBEVIIC JEOEJIDO 

Pevereiro,2 - 

22.15051 _0-0-00 22.150,51 
L1STQO/82 
Venciweto.......... 22.150,51 15.500,71 6.649,80-' 
b rii/8 2 
Vcimento.....,.... 22.150,51 15.500,71 6649,30 

iaio/3 2 
22.150 9 51 15.500,71 6.649 9 80V 

Junllo2 
31.9 4 5,47 22.15.:,51 9.794,96- 

u 1 h2 
icimento.......... 31.945,47 22.150,51 9.79-4,96 

Ag o ato / 8 2 
31.945,47 22.150,51 9.794,96 

Setebr32 
7ieienf.. 	. 	. 	. 31.945,7 2.150,51 9.794,9- 

0u tu b 	/8 2 
31.945,47 31.945,47 -0-0-0-0- 

iÇov e Lb rc1/8 2 
Vencjíne - ç.......... 31.945,47 31.945,47 0_000 

Dez emb rc/2 
- 	-- 

46.1(1,10 
-' 

1.4
,-
,47 

-- 1e.23 
13Q 	3a1rio/82 

-' 

11/12 Qe 
-S 

42.j2,Uo 
- 	 - 

.203,3 
,-' 	: 	-, 13.u4,3<' 

[I 

Janeiro/5 
Venc1Lento.. 

Peverei ro/33 
Venci inento, . . . ., . * . 

\!a ro/83 
V r:ci nento . . . . . . . . . 

Kbri1j3 
vencarILeno 0 d LOS.. 

Soss. .... .  

46.177,18 
	

31.945,47 

46.177,18 
	

46.177,18 

46.177,18 
	

46.177,18 

38.0975 	430.700,94 

iferenQa Total-Bruto. , .Cc. 
Desconto de Ipasgo 6%....Cr 
Diíerençe Líquida -Receoer.  

14. 231,71-- 

_0_0_0- _0 

-0_O_O_O_O 

107.396,51 

107.396,51 
6.443 7° 

?00.9572 

( Cem mil, novecentos cinquenta e doje 
cruzeircs e setenta e dois centavos) 

G-oinis, 16 de nirço de 1984 

. 

0'o~4 iemb 

Tra Com. Levaiit.Çir. 	Ie. 
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1 Contn os pre. 	9 s tô1ha, 

Do 	 - 	 Mg.  

..j1e 19L L  
1 k)ÃLi LJ :jcçtarja 

Borges Sc:.:2 	- 

- 	

.-------. 

T%rrno de Ent: j 

A 1 e 	J(t/U, fiÇ) e,IIl'g(t dos j)re' 	. Lft,O ao 
Dr 	- 

ecretaria da ]J ;ir 	 ....... de 19 
Aj LL 

-. 

cI 71;0 

NTAD A  

4el 

e 



I?oberto Çondim da &lva Átala 
Advogado 

nxn Sra  FÀQUTORA JUIZA TRLSiDfl- Dx l JCJ D CO 	Ci 0 GOl IA-COLtS 

GL. 	j 
Processo ng 3256/83 

' O L O 	O 	 com vista. 

Juza 

bbw 

MARCOS MARTINS MENDANHIA devidainente quali 

ficado nos autos supra, por seu advogado infra 
assinado, vem a digna presença de \T.EXr., coo 
o respeito e acatamento devidos, para IMPUGEA 
A C0NTESTAÇ0 da Reclamada-FUNDAÇ0 ESTADUAL 
DE ESPORTES, pelos fatos e fundamentos seguin-
tes: 

A estabilidade exige um lapso de tempo de de: 
ano. Entretanto, nada impede que seja concedida antes desse prazo, pois, ací' 
da Lei, para. favorecer o epregado, sere podera o epregaor concederl. Assim 

tm entendido as jurisprudncias a respeito. 

Diz o patrono da Reclamada, em sua peça de cor 

testaço, que a Lei Federal nRl 6WE T  foi editada ciga luto de prieserwar a li 
siwm ki pleito eleitoral e que "o Dlecreto n 210/2., beini cow a Reso]Iuçi 

042/2, so atos fleis porque forai feitos em flaante desóbedicia 1i Lei ng 
dida prate eleitoreira'. Mais ainda argui a Peclaniada, di-

zendo que "r a:ssim sere, foram decretados ntnitlos". grifamos. 

Acontece, que o art. 99 da Lei acima citada 
no se refere explicitaniente, ao ato de conceder ou no estabilidade aos servid 
res; nem tampouco, a essa proibiço. Imp6e-se, aqui, urna interpretação correta 
ao texto legal, no cabendo, portanto, uma interpretaço crrnea, que fuja do c 
pinto da Lei. Por isso, no b que se falar (no que tange ao Decreto 2108/82) 
em ter ou niuio cuniho político, easejando, apeiuias, imm ani1ise sobre sua validad& 

juridica. 

0 ato e juridicamente perfeito. No fere nenhu 

ma determinaço legal, nem a Constituiço Federal, nem a Estadual. Parece, cont 
do, que a defensora da Reclamada, citando o art. 74 da Constituiço do Estado, 1 

pretende impor urna confuso ao mnito da discussao, vez que tal norma Constituc: 
onal e pertinente ao funcionalismo publico estatutnio e foge a questo. 

Disse a Reclamada que o Decreto 2108/32, 11 ja  
nasceu fulminado", sendo anulado por outro Decreto cio ng 2199/83.,  assim corno o 

reso1uço 042/82., da mesma forma anulada pela resoluço 045/33., vez que deveri 

faz-lo atravs de Lei. 

Avenida Goiás 623 - Sala 1206 Ed. Magalhães Pinto - Fone PABX 2231203 Caixa Postal 96 
CPF 002 884 971-04 (JAB-Go 5.745 - Goiânia - Goiás 
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Roberto Çondim cia Silva 4tala 
Advogado 

- 02 - 

Do que se sabe, o Chefe do Poder Executivo ro-
de legislar em matéria de sua conipetncia por Decreto, como i o caso ora aborda-
do, vez que trata-se de ato administrativo tÍpico, de competncia privativa do 
Poder Executivo Estadual, sobretudo eu se tratando de iiratria de relevante inte-

resse social e pblico. 

Alii do mais, o Decreto 2.199/83, no gera ne-
nhum efeito sobre o Decreto 2.108/32., uma vez que fere frontalmente o princÍpio 
b s ic o do dIrei to que diz: 'A LEI AD E172MAGM PLA PREJUDICAR OU FE !OS 
e, também, por no ser o instrumento correto para "anular" o outro Decreto. Por 
fim, arquindo-se a nulidade deste, ht de se observar o disposto no § iinico do 
art. 146 do Cdigo Civil Brasileiro, no que diz respeito aos direitos adquiridos 

A Reclamada contesta, ainda, a diferença sala-
rial solicitada na peça vestibular, reconhecendo como devida apenas a importnci 
de cr$100.952,72  (cem mil, novecentos e cinconeta e dois cruzeiros e centavos). 
Entretanto,"esqueceu-s&'ela de provar que no deve tal importancia, limitando-se 
apenas a fazer demonstrativo de fis. 23.,  sem validade alguma comprobatoria. 

l'elo exposto, pede a Vossa Lxcelncia que rece 
ba a impugnação da contestaço em todos os seus termos, condenando a Reclamada 
a dobra das diferenças no pagas em audincia, como tar.ibm dos juros e correço' 
monetaria. 

Ratifica-se inteiramente o pedi.do inicial, pro 
testando pela produço dc todos os meios de prova em direito permitidas. 

Pededc erimento 1 
Coin)4 28 de iço de 198 

va Raia 
OAB/00 045 

Avenida Goiás 623 - Sala 1206 Ed. Maga1hes Pinto - Fone : PABX 223-1203 Caixa Postal 96 
CPF 002 884 97104 -- (JAB-Go 5.745 - Goiânia - Goiás 



P.J. - LT. T5UNAL REQtONA*. DO TRABAUlO DA 10 REGIÃO 

José C4" rêa  
ASSTSTF-NTL DO DI47FOR 

DE SECR'ARIA 
1 JCJ 	j)INIA - GO 

Vistos os autos. 

No há mais razo deste processo 

continuar Lora de pauta. O S.T.F. já 

julgou a representaço a ele conexa. 

Inclua—se em pauta para o dia 
WAS j9 	J19aL, às  /J. 	_horas. 

Ixte'ie. 

Go.//_• ÇÕ 

P1a,o Tej1e ira Te ,47piyq0 F!1?,0 

AK 

TR'X 14.1365 	 GFICA T 



PODER jUccJÂRO 

Justics do Trbiho 1O Rio 

JUNTA DE CONCtLIACÀO E JULGAMENTO 

Notif, NP 
8352,5 • 54/84 

Pro. N 
3 25W83 

C.tlfloo clots 	
.xpdid* • 

.orrt8pOn  

Poti n r 	 " 

Q. 

GvCa;1/da graça1 T. 'tetxero 
Tio. Jdøt6.ri0 

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÉNCA 

	

RECLAMANTE 
	MARCJS MM:TINS MU4DÀNiA 

	

RECLAMADA 	FLiMMço ESTADUAL DE ESPTES 

Fica V. Sa. notificado de que, no dia 	..... 

de .... oLzu4az.. 	de.... 484- 	 .,.. 	
horas, 

Ar 	nesta  Junta, à 

seri 	realizada 	ajdincia 	de ......................................................................................... 

r&ativa ao processa acima referido. 

Em........Ø// 	...................................... 

Diretor dacretria 

TT .L 1347 	
L: 	T cA 

1  



POD 	JUOCÍRU) 

JUNTA QE CONLCM RE JLTO 
	Goiania 

1 NT. 835 2/84 

MARCOS MARTINS MENDANHA 

AV VENERANDO DE FREITAS NQ 67–C.JARDIM NESTA 

LLLILJ 
—- Jio cp Lqz oww opor !DP &u; 00 opnswo 	)Jd OU o4 a,  zaq O 	JQp 	Op apomm uoda o p eud qo apoçqo oauc o 	 o 	 sr ou tw 'o OU14sp O opw4ucousopues OU 

04&W O 	OOA3S OQ S325VJ.ONW 

1 NT. 835 3/84 

DR ROBERTO G.DA S.MAIA 

AV GOlAS, 623 S/1206–CENTRO 

NESTA 

Goinja 

INT. 8354/84 

FUNDAÇO ESTADUAL DE ESPORTES 

AV B S/NQ–ESTADIO SERRA DOURADA 

NESTA 	 JUNTADA 
f,, 	rtd 

4, 

Goi n i a 



SS 
CO

-00  

JLT': c CIIAÇ.TQ 

Aos 	diss co 	mscIe 	- 	•- 	cT. o 	o - o 
71 

d.e 	1:9  reuniu—se 

o 	dun-to Je COOIOD 	e 	uirJ!r':,c' 	de 	-- - 

Drosentes 	o( o) i1.7 	J±z( o) Presi5ej-rt. 	e 	os SrSÉ 	Vogais cue 3D 	1 

aso illri, 	ar L,  e.nc 	reLi ia no PrDr. .0 J 	 / 

entre irtes:  

ec1te(s) 

e RecldD(s) ,respecizsrceoie 

I-ioras, 	aberto o auJimoia, foreni,de ordem do(o; 

.1. 	Jui-s) 	Presideccte, apregoadas as 	-srtes 

- 	-,-.'-- 	 -a-'-- ---- - -- - - 

1-................ - 	

.--'.-. 

r 	- 

---- - - 

* 

Z('i'i) P't/h) 

ç:L 
1)ii i(. 	 \.z)'-i;:r) D. Bezerra 

iz Ç1asisa E Fegador 	 Juz C1aista ErnprcpJo 

TRT 1.1.1207 



/ ,_4/•_ 

DF 
ASS1STTE D  GIO JC  

r& 

j2G. 

JUNTADA 
faç j 	 fot3 *t 

i /u. N-/T 0, -S 

EK 



Exmo Sr Dr. Juz Presidente da ! JCJ de Goiclnia - (o, 

Autos n 9  3256 v  

ANA MARIA ROSA SANTANA, brasileira, casada, 

advo0ada inscrita na 0AR-(o s0b o n 2l 537, cern escritcrio na 

Av R  (ois n 9  623 - centro desta capita!, sala I205, vern 	d 

na presenca de V. Exa, pedir a juntada d0 substabelecimento 

em anexo, aos autos em epígrafe, onde so partes Marcos Martins 

Mendanha e Fundaço Estadual de Esportes, 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Goiinia, 19 de dezembro de I*984m 

MR  LB.G. 5.47 

LII 

4rif6rio: Iuc 2 	2 	 ('') 	 11I 7-IR 	P 	714000_ -_- 	- 



40berto Çondim da 
Advogado 

b 

AI iwa Aiaia 

SUBSTABELECIMKNTO 

Aço: 	rvl 	 Proc. n2Z2 

Requte.:r arcos 	rtins 	renh 

Requdo.: 	 EstduI de Esporhe 

JuÍzo de Direito: t 	- 

Pelo presente instrumento de substabe1eciento, substabele 

ço, com reserva de iguais poderes, os que me foram conferidosnos autos supra, 

Dra ANA MARIA ROSA SANTANA, brasileira, casada, advogada, OAB/GO 5.437., com es-

critrio profissional na Av. Gois, fl 2  623 sala 1206-Centro desta Capital. 

Goinia, 105 de 

WP 
wel'n 	

RobertgLh 

GOjT1 	
OAB/GO 

y Rcconhcço 2/ 

(a) 

dc' 

/ 

ltembr0de984  
d\a'Silva Maia 

575 

Avenida Goiás? 623 - Sala 1206 Ed. Maga1hes Pinto - Fone : PABX 223-1203 Caixa Postal 96 
CPF 002 884 971-04 - )AB-Go 5.745 - Goiânia - Goiás 
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6  pr  
1K 

JUDICIÁiiC 
S'i?Iç J) 	AÃJiO 

A 	Co:;cL.IAço 	JTJLJB.::O 

Aos 16 	ss co ms de janeiro 	 reuniu-eanc) 

Jur 	1e Conciaco 	 deGoi.ni -Co. 
preees o(a) 	Juiz(s) ?resiõen 	 i t3 e os Srs. Vogs 	c'i.e 3O±: 

A 	
- 	 ' 256 	83 assinari, para :1er.c 	reLaJva ao Proc. 	.c.. 	/ 

entre partes: MARCOS MARTINS €NDANHÃ 

	

FUNDAÇO ESTADUAl4  DE 	RTES ESPO 	 ec1te() 
e Rec1do(s, res1ecivsn'erite. 

Às 	15.00 loras, abertn a audinca, form,Je ore:i Ô() 

1I. Juis) 

 

7resic1ete, epreoadas 55 	ros ausentes ambas. 

A seguir, proferiu a Junta a seguinte deciso. 

Vistos os autos. 

MARCOS MARTINS MENDANHA, qualificado na inicial, reclamou da 

FUNDAÇ0 ESTADUAL DE ESPORTES, alegando que admitido em 19.02.' 

82 no optou pelo regime do FGTS; que seu contrato de trabalho' 

foi rescindido em 20.04.83; queé servidor estve1, devido ao 

Decreto Estadual 2.108/82; que nada recebeu quando de sua resci 

são. Pede o pagamento de diferenças salariais e a sua reintegra 

ço ao emprego. 

Juntou os docs. de Lis. 04/11. 

m sua defesa, disse a recda. que o recte. n era empregado 

estve1, sendo improcedente seu pedido de reintegraço ao empre 

go; que reconhece como devida a importância de Cr$1Q0.952.Pede a 

improcedência da ação. 

Juntou os docs. de Lis. 19/23. 

Sem mais provas. 

Razes finais e conciiiaço, prejudicadas. 

A causa tem o valor de Cr$234.040. 

.O RELATÓRIO. 

/ '/i ii, Te xe ru de Azeredo /'i :ho 

r 	JUIZ 1)0 TR ;B \U-IO 

iz CJassst .iprgador 	 Juz Ciae a In-a1r 

TRT 1.1.í'O7 



Tribunal 26cgional do Trabalho da 102. 	 FI .02 

11 JCJ/Goi n ia-Co. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxkxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

C' [) i rc ito do TroNo! No pt'otejc o cmpre jado com re 1 a-

çoo ao empre ;ador. O Di re i te Administrativo prOte)c a soc i eda-

de do admin 1 trador. Noo so ei es incompotvc i5 entro si, mas/ 

pelo contrri o, em se tratando de rjos do admi ni stri o, de-

vem ser obedecidos a risca. 

O pai'jr.'ïFo 2, do crt. 1 7, da Constitui 'o Fede - 

rai no pode cxcHir dc aplicao todo o Direito .dninistrati-

vo. Sue porte ioral senti nuo i nLoctct. Ele no transForma o di-

ri gente do una esteta 1 cm w i cmpresar lo pr 1 vedo. 

1 n uom, em sco coe sc i nc ia, pode aF 1 rior que a es-

tob i 1 udcidc oNjeto desta ; 	Foi dado som obo1: 1 VOS ei eito 

ro ires. 

\ rccdc. 	F: 	c d 	dm i ti straao 	phI i cc, 	o, 	por 

tonto, 	os cos 	dc 	seus 	di:' i 'jen es, 	para terem vai idade condi - 

ci onan-se aos 	:r inc i pies 	c 	1 i ' 1 i dcuc, 	moro 1 idade e 	Final ida 

cl e. 

Le'jl, o ato que concedeu a estbi 1 i dado no foi. 

Prcit 1 Cdd() 1,0  por Todo vedado pc i a Lo 1 6.978/S2,' art. 99. A 1 n - 

terprctaçco aqu i rico pode sr r' stri t 1 va posto que o interesse 

pub i i co esta cci no do part 1 CU 1 ar O esp i r 1 to ai e impedir o a- 

1 ic i amento dc votos 

or ai , f cm 	bem 	n io 

E, 	por ultimo, 	o 	Fi ei idade do ato i 	atc mesmo veda 

da 	Ie9oincet. 	O UnICO 	Ntivo 	Foi 	conse9uir votos. Maculado, 

o ato tornou-se 	i lo jal, 	na 	importando se 	Foi 	prati cdo por 	/ 

moio de decrc:o 1  prtat'io, 	resoiuço 	ou real i:cdo em asscrnbi 



P.J. - LT. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 105 REGIÃO 	 !.!. 

no.há Falar em estabilidade , pois no gerou nenhum efeito, e, 

consequentemente, impossível a reintegraçio pleiteada. 

Diga-Se de passagem,  que mesmo independente de eieiç6es, a 

jpnta chegou 'a conclusão que a estabilidade incondicional para' 

todos os empregados no pode ser dada pela administraço públi-

ca, 

A inaptidão e a baixa produtividade no s.o arroladas pelo' 

Art. 482, da CLT., como justas causas para a dispensa, situação 

que ohrigaria o pagamento eterno a indivfduos inúteis. 

Qualquer relação de trabalho pressup6e uni período de experi 

ência. Este princípio está de tal forma inserido no Direito P0-

sitivo que até mesmo o funcionário público federal admitido me-

diite concurso somente será estável após dois anos de serviço' 

(Art. 100 da CF.). Observe-se que nem mesmo os juízes de primei 

ra inst,ncia escapaYn dessa prova (parágrafo 1Q, do Art.113, da 

CF.). 

A estabilidade incondicional geral sempre irá ferir a ética 

administrativa, posto que coloca em jogo patrim6nio público, e 

no particular. t um encargo muito pesado para ser bancado pela 

sociedade. 

o empresário privado, este sim, pode dispor de seu patrim6- 

nio como bem entender. 

As diferenças salariais pleiteadas sero apuradas pelo Ser-

viço de Liquidaço judicial e pagas compensando-se os Cr$1 00 .95 2  

quitados em audiência (fis. 14). 

O que exceder desse valor será pago em dobro (Art. 467,da - 

CLT.). 

ANTE O EXPOSTO, resolve a fl JCJ. de Goixiia-GO., por maio-

ria, vencido o Sr. Vogal Rep. dos Empregados, julgar PROCEDENTE, 

EM PARTE, a reclamatória ,para condenar a FUNDAÇXO ESTADUAL DE 

ESPORTES a pagar , em oito dias, com juros e ccrreço monetária, 

ao SR. MARCOS MARTIN S MEDANHA diferenças salariais que sero a-

puradas em 1iquidaço, coiitpensando-se C4100.952, pagos em audin 

cia, O que exceder dessa quantia será pago em dobro. 	 g 

Custas, pela recda., no importe de cx$22.130,  calculadas sobre 

3300.000, valor arbitrado 'a condenaçao. 

CilApos o prazo lWa recurso voluntario, subam os autos ao 

intimem-se as partes. Nada mais, 
ThT 	• .3 

[:on 7' 7'xeira (te 4:e vedo Filho 
JUIZ DO TRABALRO 

Mr 

Jxpedito fl. Bezerra 	1 

!uiz Classista Empregado 
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40berto Çondim da Silva Jtaia 
Advo gado 

:XCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1 4  JCJ DE GOINIA-Go. 

roc. n 2  3250/ 8 3 

•ecte.: MARCOS MARTINS MENDANHA 

•ecda.: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ESPORTES 
'1 

) 	
} 

c' 
P7atni T 

93DATjQ5 

O N A - GO. 

MARCOS MARTINS MENDANHA, por seu advogado que 

a esta subscreve, nos autos supra e inconformado com a r. sentença retro, no que 

tange a sua estabilidade, no prazo legal vem dela recorrer, cf. razes anexas,re 

querendo sua juntada ao presente processo. 

Pede deferimento. 

Goini, 29 de j eiro de 1985 

11 

Roberto 	 Silva Maia 
OAB/G0 - 5745 

Avenida Goiís' 623 - Sala 1206 Ed. Maga1hes Pinto - Fone : PABX 223-1203 Caixa Postal 96 
CPF 002 884 971-04 - (JAB-Go 5.745 - Goiânia - Goiás 



Roberto Çondim da ciIva .Aaia 
Advogado 

1 

Proc. flQ  3256/83 

EGR1GIA TURMA JULGADORA, 

Pleiteou o Recorrente MARCOS MARTINS MENDANHA, 
na reclamatria retro, diferenças salariais e sua reintegraço ao emprego, moti-
vada pela sua demisso injusta, apos haver adquirido estabilidade no serviço a-
travs de portaria da Recorrida. 

O Juízo 'a quo' julgou a açio"procedente em ' 
parte", condenando a Reclamada ao pagamento das diferenças salariais e negando a 
reintegraço solicitada, alegando"ilegalidade do ato, praticado no periodo veda-
do pela Lei 6978/82 e dada com objetivos eleitor-eiros, para angariar votos, sen 
do, portanto, imoral". 

Tal raciocfnio 	temerario e muito subjetivo. 
Tem-se que analisar a legalidade do ato. E ele e juridicamente perfeito. 

Nada impede o art. 99 da Lei 6978/82, que o a-
to praticado (da estabilidade) seja concedido em qualquer epoca. Principalmente 
no caso em questo, pois dito dispositivo legal exclue as fundaçes daquelas pro 
ibiçes. E, se assim no fosse, seu texto merece uma interpretaço correta, sem 
paixes. FAto no acontecido. 

A Lei supra define quais os atos que NO DEVEM 
SER PRATICADO sob pena de nulidades e, a estabilidade, por mais que nos esforce-
mos, nio se enquadra naquele rol proibitivo. 

Ademais, "se a enipresa entender de pactuar com 
seu empregado modalidade diversa, mais denfica para este, defeso e a justiça ig 
nor-la'. Logo, nada impede que o empregador ofereça a estabilidade ao seu empra 
gado, mesmo sendo este optante. 

Entendemos, com a devida vnia, que a estabili-
ade concedida ao empregado da administração direta e indireta deste Estado, tra-
a-se de um ato dos mais justos acontecidos nos último anos, com profundos refle-
os positivos sociedade, que se estarrece diante da solapaço de um direito j 
dquirido. 

Pelo exposto, a r. sentença "a quo" deve sofer 
eforma apenas no Ítem da reintegração, julgando-o procedente, com a condenaço' 
Ia Recorrida na reintegração do Recorrente, na forma requerida na inicial, por 
;er de inteira justiçái 

Pede eferimento. 
Goi 	a, 	de janeiro de 1985 

o dim da Silva Maia 
OAB/GO 5745 

Avenida Goiís, 623 - Sala 1206 Ed. Magalhles Pinto - Fone PABX 223-1203 Caixa Postal 96 
CPF 002 884 971-04 - OAB-Go 5.745 - Goi2nia - Goiás 
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CERTIDXO 

(Áraxo ao Artigo 3 0  do Prcvimnto NQ 38/84) 

Certifico que a presente jetiço conta: 

O/( 	 J lauda ( ) 

rQcurarao r• 	 T 

Obrvaçe$ 

P/Aa8etente»chere do Setor de 
Ruoebjmrito de Ietiç3e 

(Protocolo) 

TRT 1.1.035 
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PODER JUDiCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CQUAO E JULGAMENTO 

01 ,  

Notificação N_____ 

iIT) 	C LJJ  
r 	

I). 	7O.2G 
b. 	- 

Pela presente. ficais notificado para ciência de que foi inter-

posto recurso nareclamaço 	 - 	.- ( Nome)-- contra vás apresentada por 

pelo que, tendes o prazo de 	 dias, para 

como recorrido, arrazoardes o recurso. 

______de___________ 	 da 19 - 

Chefe de Secretaria 
.4 

AMML 

N9 
	

r JCJGOIM 

1! JO 

COMPRO VÂN TE DE ENTPJCA 	[ 
DO S E E D 

DESTINÇIo 

FUNDAO ESTkDUA; DE ESPOJTE3 J 

Ív. 13 /n. Esid±o Serra Dourada 

CfÃDE 	 ESTADO 

NESTA 

	

	 . 
RECÊTbT4 

MOD 

1.1. 190 
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SUPERINTENDÊNCM 
LZLXIJÔ\LL 

v DEESPORTES 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 10 J.C.J. de Goinia-Cois 

PROCESSO NO : 3.256/83 

RECLAMANTE : Marcos Martins Mendanha 

~ECLAMADA : Superintendncia Estadual 

GOlAi-GO. 	 de Esportes 

t 
Fundaçao Estadual de Esportes, sucedida 

pela Superintendncia Estadual de Esportes, j qualificada nos autos 

da reclamat6ria trabalhista, que lhe move MARCOS MARTINS NENDANHA, 

que ocasionou o processo acima mencionado, vem atravs de sua procu-

radora que abaixo assina, oferecer suas contra-razOes, dentro do pra 

zo legal, o que o faz comforme abaixo. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

q6111 c 
c7/ 1 I31&O 

ECRCIA CÂMARA JULGADORA 

A r. sentença de fls. 31 a 33 dos 

autos, nJo merece qualquer reparo. 

O recorrente afirma que a recorrida T 

nJo se enquadra dentro das proibiç6es contidas na Lei 6.978/82, por 

ser uma undaçJo, ora apesar de denominada Fundaçio, a recorrida foi 

criada e j mantida pelo Estado, seus bens mveis e im5veis pertencem 

ao Estado, para se contratar necess5rio se faz, que haja autorizaçio 

do Governador do Estado, portanto enquadra esta dentro das proibi-

çes covzoidas na citada lei. 

Alm do mais a estabilidade concedida 

ao recorrente, teve cunho politico, tanto 	feito que a estabilidade 

concedida foi anunciada em palanque. 

Vale ainda ressaltar que a estabilidade 

Estâdio Serra Dourada/leis: (062) 224471 1 e 225-4931 
CEP 74000 Goiânia GO 



' SUPERINTENDÊNCM 
LLX1JÔLL  

v 	DEESPORTES 	fls. 02 

concedida sem adoçes de critrio e um peso para qualquer empregador 
este e obrigado a manter em seu quadro de pessoal, empregados desce-

cessrios, e h de convir-se que o empregado que nio adquire a esta-

bilidade por mritos prprios tende a se um empregado relapso, com 

baixa produçio. 

A estabilidade concedida foi com fins 

eleitoreiros, tendo atingido empregados com dossidesabonadores, 

sem merecimento nenhum. 

Pelo exposto, nJo h9 fatos que justifi-

quem a reforma da r. sentença,concluindo-se que muito bem deciciu o 

MM. Juiz da J.C.J. de Goinia-Gois, que deverg ser mantida em sua 

integridade. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Goinia, 25 de Fevereiro de 1.985 

( 	- 
J - & fK",qv-G,7- ' 	lia de Faria Hannum 

O.A.B.-Co n9 6.30 

4 

Estádio Serra Dourada/Te!s. (062224-47 	e225-493 
CEP 74000 Goiânia GO 
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PRIBUNL 	IOL DO TRkBAL!Io DA log RIXO 

AxexO ao Artjø 3 0  do Prc,viinntc N 33,'84) 

Certifico que a presente petiçao oont: 
iauc.a(e) 

•_________-_*_____ proouço(ea) 

outroa documpntos. 

Obserraçes 

te -Ch e! e do iOtcr de 
Reoebjuen -to de 

(Proteccio) 

TRT 1.1.035 

Im 
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TRr3UNAL 	ONAL DO RABALEO 
1I nÂo 

t •iJTUACAO 

Ao l8 	 dias dc 	 _arco 

de 1%-81, aut.iei' o rrsnte 	IECTJRSO ORDII'ÁRIO 

tomou o ri TRTQQL 

yde 	7.  
Ass*e 

 

Chsfz do
ti Autuaçt' 

TERMo DE REVISÃO DE FOLIi3 

C - trn ctcs aUtos 	42 oIhs, com as Beguintes reguIarid1es: 
Á ata de 
--- - 

Aud±nc±a de fls. 31_dos oresentes autos no foi devi- 
- 

demente assinada pelo Eano. 
-- - 

Juiz do Tra7oalho. 
- 1 -  

Para constar, lavrou.se o presente tco, af,;3— -1-8 .-dias d) inêS 
de 19 

TERMO DE VISTA 

Aos 	22 	 dias do ms de 	M3TÇO 

de 19', faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do TrabaJho. 

Do que, para constar, bvrei este tcrrno. 	- 

rezjir 4  
Ai&te1 	Ch. c Sção de Classc:-- 

e Ra4são 

Ful 

TET 1G10197 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PAGO [JAÃDOR IA RAGIONÂL DO 	ALi0 
TAi/A0/0622/85 	 TAj 	- 	lOr 
ACGiiAANIL: MIi. JUl iGII)ANTL DA lr 

5 uFktIN NDíiOIÃ ETADUÃL 
GIGi1: Iii. l JOJ DA GC1IONIA - 

hsC- IAO 
J'JJ D G011Á - GO 
iJA i FOi-lno - 

P A r 	O A 

iecurso de oficio do 	Juiz a auo", j 

terposto em favor de orgRo público do Astado de Gois que goza 

dos beneficios de DL 779/69, sem minuta e recurso do reclamante 

de fis. 35/36 tempestivo, contra-arrazoado as fis. 39/40, no 

prazo. Feio conhecimento de ambos. 

Oomentrio ao recurso de oficio. 

A reclamada-recorrente, em audincia, re-

conheceu parte das parcelas pedidas na inicial, condenando 	o 

Ili. Juiz "a quo u ao pagamento da restante, conforme se apurar 

em liquidaço, ccmpensando-se a parcela reconhecida. 

No h o que se alongar a respeito da de-

cisão, motivos que opinamos pela sua confirmação. 

Comentrjo ao recurso do reclamante-recor 

rente. 
A reclamada-recorrjda era uma Pundaço do 

Direito Privado e, posteriormente, transformada em .Superinten - 

dncia, vinculada ao Governo do Astado de Gois. 

uando da fase eleitoral, todo o complexo 

administrativo, incluind.o Secretaria de :tado, Autarquias, im-

presas controladas pelo Astado e Fundaç6es, por ordem do ante - 

nor Governador, concederam estabilidade a todos os .funcion. - 

rios, independentemente de qualcuer condiç6es, ap6s serem nome-

ados tantos quantos rodeniam votar nos candidatos da situaço 

anterior. 

O Governo eleito, no pela vontade de mci 

a dúzia e sim do povo, procurou corrigir as distorç6es, anulam-

ao a concossuo de privilegios, como o atual, ievanao em ccnta 

naturalmente, da inoportunidade da poca em que se vira deferi-

da a vantagem, em vista de existéncia de expressa vedsço legal 



(cont.) 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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'iodos os org aos que comr6em a administro 
çao publica devem obedecer as normas do Direito Ãdministrativq 

que pecha de viciado todo ato que no obedeçam os fins colima-

dos do bem comum ou que possua desvios de finalidade, como e,  o 

caso presente. 

Face ao exDosto, consideramos que a 	V. 

3entença deve ser mantida por ter se fuxidamentado na moral 	e 
na lei. 

o parecer 

Brasilia, 13 de abril de 1985 

JÇLIO ;&3iiB!J4J ZU1.NY 
-.bocurador 

J 1?.  Z/tmcn 

7-1 



PJ,- J.T. - 	 rJL 	AU'I A Iw RIiø 

R E O E B 1 M E N T O 

CEREIFICO cue, i:iesta data, recebi os 

presentes autos. 
BrasiI:La,de4Jy,.jd.e 19 5 

Vera Lúcia kib e ,;o  
øer.t*rJa da Diretcra da SC4 

O E R T 1 E Ã o 

CERTIFICO para os devidos fins, que 

nesta data, procedi a revisão dos 	presentes 

autos, constatando aue os mesmos contm 

ris. 

Era o que tinha a certificar. 

Brasilia, 	de 	j DE 198 

Veto Lúcia 
•IC?IttrIa da bir. rp, 

E E Ï1 E S S A 

Nesta data, remeto estes autos a 

Cie  

40 1,L4J______ 

Em, 25/J2LL/ 1925 

Veto Ltcia Pibri:o 
icr.tgrta da DQt(pa da SCJ 

Mlb 

) 



R E C E 8 1 M E 4 T O 

CERÏ1IÇO 	esta data, re;bi os 

presentes autos. 

E mde d ei g-Ç 

ASSISTENTE 	C4EFE 

SEÇO DE 1)IS1RIBUIÇ0 	DE FEITOS 
DO TRIBUNL 

C E F 1 1 r 	O 

CERTIFiCO, de ora c o ExceientÇssimo 

Sr. Presidente e nos termos do art. 4_do Regimen-

to Interno, que ea audinci pca, rea1izada em: 

foram sorteados 

RELATOR o Exmg Juiz 	
iiaosA PINTO MRQ!JF 

REVISOR o Exid Juiz  

ASSISTENTE 	CEFE 

SEÇÃO. DE DISTRBUIÇO DE FEITOS 

DO TRIBUNAL 

C ONCL U S A O 

Nesta data faço estes autos oonclu- 

sos ao Exm2. Juiz RELATOR. 

Em09_de/) 	 de 

V* ---. 
SECRIO 

Ei 

to 

TRT 1.1.017 



Am 

retar 	
: 2 Turrffav  

rasítta 	( 	° 

jb&nio 	avdosO 

Jili K.vIr 

/7  

REMESSA 
Nesta data, remeto estes autos à 

Secretarh da 2. 4  Turma. 

Em 13 	Z 	/198 

cl- &L-,- 
imes 

R EC 1EBIMENTO 
C E R T i F I C O cj, nesta data. rcl os presentes auto 

	

BrasiIi3... eeOf .. 	
195 

Sscrst&rjI la Q& 

Mônica Vieira Caminha 
,. SubScretriO 

2.Ttirma 

TI 



P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGJOrAL DO MilEI ALHO Dt 	a. rG?ÃO 

IP 

PIF 

DER TI 

PPCESSO—TRT QO O a.d 	/8 

CERTIFICO, para os Fins •ieqais, que nesta da:a, 

procedi a conffer cia do presente processo, no que se refere a J.'RAÇO. 

CETTFIC.Ü mais, qe ccnte'nm ele, o VISTO dos 

Excelentfssirnos Senhores Juaes REL1OR e REISC1, e o r. despacho determinando a 

sua !nc1uso eis pauta. 

Dou f. 

BrIi4de0 	de  

T U R M A 

Ângoti ds A. Oorio 
A;att 

L& Turria 

C E fl t T O 	O 

PRDCESSO—TRT 	QJD 	 L_ 

CERTIFICO, que o oresente processo 	incUdo 
na P AITA DE JULGAMEI10 da Ss 	ORD1NRI 	EX7RÜRCINR1A, designadapa 
na o di  

Dou f. 

Erasa j_de 	(02 	de 198 

Angot d A. Oorlo 
Austnts AIrni.,S 

L' Turma  

0'  )~, 



RECEE31ME\3TO 
CFRTFICO qu. , 	ct.ta, recebi os prsontes tutos 

I) 	 do 1 Ç 

VIMo.. 
Ao Rev:Isf1 $P& 

lot 

REMESSA 
Nesta data, remo cates autos a 

z22d 2  
. ......... 	

.. 	

. ......... . .... 

Ern 

R EC EBMENTO 
C E R T 1 F 1 C O 	nesta data, racbi os pres utos 
BraIia,3j4 .. 	

í9?J 

_3erbtaria Ii 2.' Turma 

oIIa Angoti do A. Osorio 
Assist.nt. Administrativo 

2.' Turma 

R E MESSA 
Ao Gbits do Exm Sr. Juiz RevIsor 

...... / 1101 .... .. b .I 
8 rataria da 2.' Turma 

A. o•3; 

Ain. /'dmmstratjyo 

2. Turma 

RECEBIMENTO' 
CERTIFICO qi 	r. 	 .jecai os presantes autos 

BrasíIia, 	 da 9136 

1 

in 

SeÇ 



1. 	fDICLMu 

JUSTIÇA DO TRABALRO 

RIBUNL REGXONI, DO TRA3ALBO 10 UGIO 

. 

:P$ 

PROCESSO-TRT- pp - 0692 	/ 85 - 

CERTIFICO que, na sesso realizada, nesta data, sob a presidricia do Exm. 	Sr 

Juiz Presidente Dr.A HELOISA PINTO MARQUFS 

con a presença dos Exs2s. Srs. Drs. Jufzes: JIFLOISA PINTO MAPQIJFS (RELATORA) 	LI 
PNIO CARDOSO (REVISOR), Marco AurliO Giacomini, Francisco LeOc-

dio Aajo Pinto e JOs AlCeu CSmara Portocarrero. 

e do representante da Procuradoria Regional do Trabalho Or.(): IrELOISA M. M. PEGO PIRES 

RESOLVEU, a Egrgia 2 . TURMA do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10. REGIÃO, por una 
nimidade conhecer de a.mbos og recursos e, no mr±to, quanto ao re - 
curso da reclamante negar-lhe provimento. Quanto ao recurso 
ex officio dar-lhe provimento parcial para excluir da condenaço as 
iferenças salariàís, mantendo, no mais, a r. sentença. Divergiarn 
da 2undamentaço os Exm9s. srs. Juizes Libnio Cardoso e Marco AU 

lio Giacomini. 

Sustentaço oral: Dr. 

Sustentaço oral: Dr. 

Certifico e dou f. 

Sala de Sesses, 25 	de 	3iTO 	de 1986. 

SECRETO DA 2. TURNA 
T.más 5 Moura Lata Resende 

S.crer,o da 2. Turma 

011  

rnfpb 



REMESSA 
Nesta data remeto estes autos a 

/ 	 ........ 

t6UjffJr CiÇfl} 
QI  Turma 

= 

e 	r.i r r 	O 
CERTIFICO QU, n Z 	c 	r'bi o 19 

prsentes auto3. 

Brasí,de 	.QL .  ... - .................... ... ........ do 19.J 
-......... ..... .......... ...... 	 *..... .... ..................... ........... 

AoUflQ 'Ra,nalho oTenriquee 
8.or.tgrla Especializede 
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R Z ME SSA 

Nesta data, rafneto os presentes autos, 

cujo acrdo receber o Ne J3Ç 	/__ 	ac 
Gabinete do ExnQ. Sr. Juiz 

1O1SA PINTO MARQUES 

Em,2/I_Q_I ? 

d 	•Seode 

• 	 cenr!qw' 

	

'r,ti'ia 	:ccrrÇt 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

I98. 

Rama  

E O N C L u s Ã o 

Nesta data, faço estes autos conclu-

sos ao Exm2. Sr. 

fyMdl?g91 L/c4Ç. 

Aos_de 	 de  

Awcjfla' 

TRT 1.1.170 



ViStOS, etc. 

Lavrado e assinado o acordao renietaía—se 

os presentes autos v 	roispeteote. 

R E P4 E S S A 

esta data, reneto os presentes autos 

Seço de Acrdos 

) 

CERTIFICO qua, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

198 

Seço de Acrdos 

?h1J ( iba' 
''etjo EspecjalfzadO 

f 
Nesta data, faço juntada, aos presentes au 

t os de 

E e, 	jd e 	 a 

Seço de Acrdos 

Teresa Regina de Avia e Silva 
Asjt,00 Chefi 

do 
8'viço 4. Ac6rcto9 

mr- 



3ACO- 

4' 

PODER JUD1CIRIO 
sq l JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRISUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 PECIO 

AC5RD0 (Ac.2 9  T. 0330/86) TRT 10 Região R0-0622/8 

EMENTA: APURAÇ0 EM LIQUIDAÇÃO - 

VTEKBAS QUESTIONADAS 

Relegar apuraço em li-

quidaço a existência de diferenças 

salariais, euivale transferir ao 

contador a prSpria deciso sobre a 

procedncia do direito ciuestionado. 

Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos de Recurso 0rdinrio, em que so partes co-

mo Recorrentes 12)  MM. JUIZ PRESIDENTE DA 12  JCJ de G0INIA-

G-0 "EX OFRICIO" (Na ação movida contra a SUPERINTEUTDNCIA 

ESTADUAL DE ESPORTES - SEE) 22)  MARCOS MARTINS IVfEUDA]NFA, e co 

mo Recorrido SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ESPORTES - SEE. 

Discute-se, na hipStese, reintegra 

ço decorrente de estabilidade contratual nos teznos do ttu 

lo IV, capitulo VII, da C.I.T., concedida por força do Decre 

to Estadual n 2  2.108/82. 

A MM. 12  JCJ de Goinia-G-O,atravs 

da r. sentença de fls.31/33, julgou parcialmente procedente' 

o pedido. Inconformado, o reclamante manifesta o Ordinário de 

fls.36, pretendendo sua reintegraço, sob o argumento de que 

a estabilidade no estaria relacionada entre as proibiçes le 

s ciue  implique em nulidade. 

Remessa oficial por força do Decre 

to-Lei 779/69. 

tfl 
Contra-raz6es aduzidas as flo. 39/ 

40 
- 1.1.069 

011  
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fis.02 

Parecer da d. Frocuradoria (fis.43/ 

44) pelo conhecimento e no provimento de ambos os recursos. 

É o relatório. 

Conheço de ambos os recursos por- 

oue presentes os pressupostos de rocorribilidade. 

Recurso L7o Eecltinsnte:- 

o cerne da controvérsia repousa na 
declaraço de nulidade do Decreto Estadual 2.108, de 04 de 

novembro de 1.982, ciue  concedeu estabilidade aos servidores 

estaduais, revogado pelo Decreto ng 2.199,  de 18 de março de 

1.983. 

Ha ue se considerar dois aspectos 

fundamentais:- primeiro, ngo obstante a argüição de inconsti 

tucionalidade do Decreto 2.108/82 no ter sido conhecida pe-

lo Excelso S.T.F., a Suprema Corte teceu, nos fundamentos,n 

sideraç6es sobre os efeitos ou eficácia do Decreto revogado; 

sendo, a respectiva revogaço por Decreto posterior, pode-

ria impedi-lo de surtir efeitos pelo tempo que vigiu, se re-

conhecido vicio ou nulidade na ediço desse Decreto. 

No obstante discorde da fundamen- 

/7 "taço adotada pela MIVI. Junta julgadora, entendo também vicia 

do o ato concessivo de estabilidade, porque nulo oDecretoEs. 

tadual nQ 2.108, embora no vislumbre, propriamente,finalida 

de exclusivamente eleitoreira, conforme veredicto esposado pe 

lo Juízo a ouo. Entendo que a decisão escorou-se em presun- 

I ço e, ao contrrio, os atos administrativos revestem-se de 

, 	T.R.T. - 1.1.069 
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presunço de legalidade, como atributo que lhes 4 essencial. 

For outro lado, poder-se-ia, até, vislumbrar que oDecretooh 

jetivou resguardar servidores contratados em governo anteri 

or, contra ato discriminat6rio de governo posterior, objeti-

vando evitar injustas demisses. Tal ilaço, percebe-se, no 

válida porque comporta justificativas contradit6rias. Pre-

firo interpretar a questão sob o enfoque do fato concreto, 

luz do direito. Sob esse ângulo, entendo que também a Lei Fe 

deral 6.978/82, no restou propriamente ferida porque ela con 

siderou nulos os atos que, no período de 90 dias anteriores 

eleiçes, importassem em "nomear, contratar, designar, rea-

daptar funcionário ou proceder a quaisquer outras formas de 

provimento no quadro da administraço ... ". À concesso de es 

tabilidade no pode ser considerada forma de provimento ouno 

meaço para os quadros da Àdministraço, mas no deixade ser 

um ato que legisla sobre regime jurídico de servidor piblico. 

O art.13 da ConstituiçoFederalre 

za que os Estados reger-se-ao e organizar-se-ao pelas consti 

tuiç6es e leis que adotarem, respeitados os princípios cons-

titucionais no que concerne ao processo legislativo (itemIII). 

Assim, o processo legislativo estatuido nas constituiçes Es 

taduais no pode, sob pena de eivar-se de inconstitucionali-

dade, fugir aos princípios consagrados no art. 46 e seguintes 

da Constituiço Federal. Como corolrio necessário decorre re 

ra geral básica, segundo a qual ao Chefe do Poder Executivo 

nao compete legislar, a exceçao da expediçao do Decreto Lei 

para os casos de urgncia ou interesse publico relevante(art. 

55 da Constituição Federal). A exceço 4 expressa, portanto 

restritiva e exclusiva, como prerrogativa do Chefe Maior do 

Poder Executivo, o Presidente da República, no extensiva ao 

Chefe do Executivo Estadual, que impedido está de legislar, 

\\ 	T.R.T. - 1.1.069 
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competindo-lhe, unicamente, expedir Decretos e regulamentos 

que objetivem, to sS, a fiel execução das leis (art.81, II 

da 0onsttuiçao Federal). 

Ainda, no h que se confundir pro 

cesso legislativo de iniciativa do Executivo com promulga-t 

ço de Decreto executivo. Aquele depende de aprovação de uma 

das camaras Legislativas e reviso de outra (art.58 da Cons-

tituiço Federal), Entre a elaboraço legislaa de iniciati 

va do Poder Executivo está a de conferir estabilidade a ser 

vidor piblico como iniciativa de lei e no através de pronui 

gaço de Decreto (art. 57, V, da Constituição Federal), im-

pondo-se tal procedimento at mesmo para concessão de aumen 

tos, abonos, provimento de cargos, para estabelecer reformu-

laço de quadro do funcionalismo. Essa 4 a conotaço juiídics. 

Dentro desse enfoque, oDecretoao81 

nasceu eivado de nulidade. E vou mais além. O Decreto 2199, 

que revogou o 2.108, também explicitou que este no poderia 

gerar, na sua vigncia temporal, situaçes jurídicas objeti-

vas, nem possibilitar aquisição de direitos. Essa foi a  to-

nica dos considerandos do Decreto. Revogou, porque nulo, e 

retirou a possibilidade de efeitos. Portanto, no se pode di 

zar que ele vigiu pelo tempo em que perdurou, por dois moti-

vos: primeiro , porque nasceu nulo e, sedo,porque o decro 

posterior, ao revogá-lo, o expungiu também de seus efeitos 

,,,flçx time. Ainda que a questo da nulidade do Decreto pudesse 
ser contestada, haveria tanbm a necessidade de se revogar o 

2.199/83. 

Por outro lado, se o ato governamai 

tal 4 ineficaz, insubsistente também os dele decorrentes no 
T.R.T. 	1.1.069 
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tocante t concesso de estabilidade por resoluçes adminis -ba 

tivas esteiadas naquele decreto governamental, como no caso 

dos autos (fls.11). 

Feio exposto nego provimento ao re 

curso. 

Recurso "Ex Dfficiot'- 

Merece provimento parcial o recur 

50 e)0 officio. 

As diferenças salariais incontro-' 

versas foram colocadas . disposiço do reclamante em primei-

ra audincia (fls.14), tal como preconizado no art.467 daCLT. 

O reclamante protestou por diferen 

ças mas no logrou elidir os especificados ccu1os de f1s.23. 

Relegar . apuraço em liauidaço a 

existr.ca de diferenças salariais, tal como decidiu a MI\/i.Jm 

ta, eciuivale transferir ao contador a pr6pria deciso sobre a 

procedncia do direito questionado. 

Direito assiste ao reclamante ape-

nas aos juros e correço monetaria incidentes sobre as dife-

renças salariais recoi-llaecidas e pagas. 

/ 
	

Dou,assni, provimento parcial ao re 

curso ex officio para excluir da condenaço as diferenças sa 

lariais. 

Fimdamentos pelos cluais, 

T.R.T. - 1.1.069 

/iTn 
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A00R]IAM os Juizes da Egrgia 2 9  Tur 

ma do Trfbunal Regional do Trabalho da 10 0  Região, por unani 

midade conhecer de am1os os recursos e, no mérito, quanto ao 

recurso da reclamante negar-lhe provimento. Quanto ao recurso 

ex officio dar-lhe provimento parcial para excluir da conde-

nação as diferenças salariais, mantendo, no mais, a r. sen-

tença. Divergiam da fun.damentaço os Exms Srs.JiizesLibnio 

Cardoso e Marco Aurlio Giacomini. 

Bras{lia, 25 de 	vereiro de 1.986. 

KEL0ISA P1 	MARQUTES(_ Presidente e 
Relatora. 

PROCUTPLÃDORIA REGIONÀL DO TRA.BALHO. 

- 

/po 

91  
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CrVfco 	 i rro fo 

. ..bH: 	. 
.i!OIS4 PlNf 

LIL.) 	
da 

96 -  
c  Qr 

o '. L i, L;Zi (~ ~iO 

' 

do 

1 

1 

r' r 
' 	 , 

r 	._, .) 

.- 	 a 

.c4. 

RECEBIMENTO 
CERT I F I CO qie, nesta da'a, 	es aos 
Brai.O 

Mar elo Marq s 	Matos 
Aii,t. 

. 	 eço de Recursos 

e Vs s 2. Turma 

OPOR 

136 



TA. 

CERTCO que, em 

--.- 

-o da Recuru$ 

CERTF1CO que, em 

zo 6 -3 	 /2 	dia 

_ .... 	 ....... 	 1 ................... 
	

Am 

R E M E S S A 
Ne7. L77  . 

:........ olgz 
........... 

Matos 
Asj3t. . Ch e da S;âo da Recureo, 

Vr 2a Turma 

RECEE31ENTO 
CERTLL; 	 rc'Li os 

3rasa,3  

Vera 5&6c1a Ribeiw 
Secretária do Diretor da 

Coordenaço Judiciária 

REMESSA 

Nesta data, rema 	c.:stes autos a 

Em 

Vera Xdcla 'flibeir 
Secretária do Diretor da 

Coordenação Judiciária 
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COGLUSÂØ 

.m data, fiço ç!r' 

1d1,  

LI 	 éf- 

a-- 

José irilo Corra 
ASrT::r DC PICiTF p 

ír 

e"c:) 
Ck- C--t- V 

Juiz do Trabalho SubsiiUt0 

Am 

T.R.T. 1.1. 1365 
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_JUNTA DE CONCILIACAQ Ei JULGAMENTO DE 

Goi nia 

ENDERE ÇO 	
Tu 33 n. 25 1'nd.etor u1 

 

NOT, INT. N° 4645 e 4646 	36 	0 -1 ,05 / 36 

 

PROCESSO N9 -- 

rco 	rtLn Tenjii. 
RE CT E.: 

RECDO, 
i•Ufld.::Lç•O 	.ciui de 'kortes 

Polo presente, fiza V,S, 	 ara o Is) fim (na) pre 
visto (s) no Is) item (ns) 

01 - Comparecer b oudincia designado poro o 	 de  
horas e   	minutos, 

02 - Prestar depoimento pOSSOQI, no dia e hora acimo ob pena de confks&, 
03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dic e hora acima. 
04- Tomar clhcio da decs& constante do cdplo ane'a. 
05 - Tomar c1ncia do despacho constante do cdnia onea. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a )_ 	_____  
07 - impugnar embargos execuç&, 

08- Contestar os embargos de terceiro ciutuodos sob o N2_____________  
09 - Recolher as ( os)__— 	no valor de Cr$ 
lO - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em( 	) dias. 
11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em( 	) dios, 
12 - Comparecer 	audncia inaugural, na dia e hora acima, quando V. S q. poder6 apresenldr sua defesa 

(ort, 846 da C.L.T. ), com as provas que juicr necessárias ( ares, 821 e 845 da C.L.T.) 	d e ve  
estar presente, independentemente do comparecimento de seu,  representante, sendo-lhe focut 

do designar preposto, na forma prevista no pard'grofo 12 do artIgo 843 consolidado. O n& comp 

recimento de V. S, iportor no apiicaço do pena de revelia e confisso quanto o 1Tote'rlo de fato. 
13 1ita s rartei do retorno do uto. 

.40 

	

CERTIFICO que o prese 	ex 1 
foi encamJ 	to 	co 1 	a 1, 

* cirO ern 

[ 	ítor deSecretorla 
¶RT 1.1.1355 



ia j 1J.notn. 4645/8 6 

Ilino.Sr 

Dr. Roberto G. da 

Av.Goi n. 623 S/1206 —Fd .\.Pinto 

esta  

f. •Xr- 

IV,,3p,fl: l'8  
- 

.77 

gAat 

5 

la JCJ.notn.4646/86 

A 

Pundaço Estadual de Esportes 

Av.G s/n. EstÇ.dio serra Dourada 

Nesta 
LTL)Ã 

.Uiao qw 	 f,$ 

	

eoesaper. 	 * 

	

(aT ns 	 (eo/to 

- 

E,.,I.,,. (3rança d. .5selk  
A%ndonto JudIcIdG 
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Jesta data, f: 	.. 	......rds autos a& 

:•  

Diretor de  

C O N O L J S O 8 

Diretor 
Go. 

- 

£ 

luiz cio Trabalho Substituto 

T.R.T. 11, 1565 


